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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

/LICITAÇÃO LEI 13019/2014 N" 59/2022- FOLHA N"

PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 353/2022-PMB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N''53/2022 PMB

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

AUTUAÇÃO

SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 09 de novembro de 2022.

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Comissão de Seleção

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaoiSlbandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76,235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° ^

Rubrica '-f

Bandeirantes,31 de outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de REPASSE DA EMENDA ÍMPOSITIVA NOS TERMOS DA LEIS

N°4.056/2021, PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS

ÁGUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

3^0 FRjOOO

Atenciosamente,

rs

CLAUDECI AFQjjíNÁRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° 3

Rubrica

Bandeirantes,31 de outubro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA NOS TERMOS

DA LEIS NM.056/2021, PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

RAFAELWMIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÀIWJVtUNIGIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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^  " PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° h
Rubrica

Bandeirantes,31 de outubro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA NOS TERMOS DA LEIS

N°4.056/2021, PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS

ÁGUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PIREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

. Governo Münidpal de
SiSProtocolo-Sistema de Protocolo Municipal

f

Protocolo:

6108/2022i
Tipo:

REPASSE DE RECURSO DE EMENDA IMPOSITIVA

Protocolado em:

28/10/2022-13:46:06

Informantes do Requerente:

Nome: LUIZ CLÁUDIO CAVALHEIRO DE SOUZA;

CPF/CNPJ: 746.842.809-34;
Contato: (43) 9910-9550;

6108:28.10.2022. Sisteaia Protocolo Municipal



EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL JAELSON RAMALHO MATTA

Bandeirantes, 28 de outubro de 2022

Assunto: Solicitação De Recurso Da Emenda Impositiva 2021.

Eu, LUIZ CLÁUDIO CAVALHEIRO DE SOUZA,

brasileiro, casado, portador do CPF 746.842.809-34, residente e domiciliado

na Rua Edmundo Buzato, n.13. Conjunto Humberto Teixeira I, nesta cidade de

Bandeirantes- PR, na qualidade de presidente da Associação Três Águas

(ADECOT), Requeiro a Vossa Excelência, a o repasse do Recurso da Emenda

Impositiva 2021, no valor de R$ 13.896,00, a ser utilizado pela entidade,

conforme plano de trabalho, em anexo.

Segue também demais documentos como,

certidões, título de Utilidade Pública, Estatuto e Ata da atual diretoria.

Sem mais, atenciosamente,

Termos em que espera deferimento.

LUIZ CLAU^CAVALHEIRO DE SOUZA

Requerente/PjiÊSijdénte Associação

(o
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GAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ES rAIX) DO PARANÁ

Oíicion." 163/2021

Bandeiranies(PR), 17 de agosto de 2021,
I  »

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos com o presente encaminhar a Vossa
Excelência, em anexo, as Emendas Impositivas apresentadas pelos nobres
edis desta Câmara Municipal, a tlm de integrar o Projeto de Lei
Orçamentária do município de Bandeirantes para o exercício de 2022.

Sem piais para o momento, aproveitamos o ensejo
para transmitir nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Pirolla Vieira

dDENTE

Exmo. Senhor Q
JaeLson Ramalho Matta

DD. Prefeito Municipal de Bandeirantes (PR)
A/C Jaciani Carolina Milani Delia Mura

Contadora da Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR)
Em mãos.

V

7^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR AN A

I n''4.0ã6/2021

Date: 1<) tlc iio\cmbn! dc 2(j2I ; ■ ^ ' ■

SÚMUIA: l -sliiiw'a I cccila lixa à ik spcsa do Miniii ípu) dv

liaridi. iranli,-.s paia o evcii icio HnaiK'i:ir<i de

.\ Càmaia Municipal <lt- Bai.ulcii;uUcn, F.sta<lo do Paraiiá-

aprovoii c eu, Pitdeilo Muiiic ipal, sanciono a .sesiuiulx;

L  E_ I

Ak. i" - lèsla L(. i esliina a rcceiia e lixa a <ic.spisa do
Município de Baiidcu ai itcs, ifíereule ao exercício tinaiicciro de 2022 em RS-f)().202.7 IÕ.7 l
(\'o\ciiia iniiliõi. >, du/cnlos c dois niil, seli,-cen(os c (|uai"cnla e cinco reais c sclciKa c uni cciilavo),
laaisiiiuindo-sc ovi aiucnio list a! rclcicnic aos Pinleres I.esislauvo, l-Aecutivii e Seniçti Anuinoino

i!c anua t F.seoio do Município dc Baudciraiiics.

.\i I, 2" - A letfila do oigaincnlo liscal tlccotrcrá tio soinaiório

da ai recadat ào tlc ret cilas t on ciilcs c tle caidlal na loiiiia da let;isiat;ãi> vincule e tias especilit açtVs
cou-,lauu s do anexo l. parle mu'<;r.inu: dcsia lei.

.\ re.ifila innnit ipal tiesdolna-se nas sciíiiintes caltaforias

eeoiionricas e Itiuies;

1. REQEJTA PQ TESOURO
1.1 aECErrAS €»KEENTES
-Iin| n i?,c >s, i a xas e ('oiili ilniit in s de Mellioria.,..., , R.S-12.207.X()0,n()

-< ■oiiii ii.uiçot s HS-l.802..ã(H!,Ui)
-Ueeci i.i I'aionioiti.li... H.ÍÍ-70.ÍH)(>.U()
-Receila dt Scinoís 1<S-3I I .OÍlO.OO
-'l i.iiislei r I k i.is ( 't ,1 rtlilcs >.'■»(). j 2.1,7 l
- Diura- Ueis ii.es Corrt.arii s.... R.Sfi. 1 lU.On

TOTAL »$-78.027.565.7I

1.2 rfxíeitás de capital
- I i .iii .1. I i I 1< ia . dc C 'apiial K.S- ((.'i.UUO.OO
TO TA JL.. ^ M$. 63.000,00

Total da Mooeàa tk> Ojrçaznesato JPSscal do EBecutivo MvmãpaL ..........................JS$-78.090.S6S,71

1 Pustiil IS', - rii}' f-iv V-ti-tintí ~ r,;! ,.4st - Pax f CNPJ 7-v.o;Kh"-l -5X

Brasil

DiARIO OFICIAL ELETRÔNICO ■ .Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP iv
J.200-2, de 2001
Garantin-.os dade deste documenro, desde que visualcado .através do site
vc,a.v.rj.'i'u';ai çtv..ebi/j:õrioa.ifáa,al-e!el"rnnico
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FREFEJTUHÂ MUNICIPÂL DE BÂNDEíRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ari, r>" - A dfspcsa será rcali/.;ul;i sncuiulo as fíi.scritniiiarõcs
ron.slamcs (k) Asicxi.) TI, |)arlc iiilcgraiiU' íif.sla Ic , aprcsciliando sua conipo.sirào de aronio l orn o
stíjcninlc ilesiiohraüicinhí:

I - Poder Le^;is!aím>
I  'i.Oil - Câmara Municipal K.S ii.oliO.nni),()!) .

n-P«^Ikeaitíso

o! ,00 - (àtbiitcic do Prcldlo ,..!Cii-Koíj,2ii(),22

(lO.OO - Secretaria ile Adminislração liS 1 1 ,1 >l72.io

(i.-i,00 - Sccrelaria de Idlncação c Cukitia ,., RS '1 [ 1
111,00 - ,Sccretana do Mr lo ,\mjiicnie RS li'1,000,00

0.),00 - Sccrelaria dc ,\.!;riciilliira c 1'ct iiária R,S-1 ,(>t)2,oo0,{)0
Oi),00 - .Secretaria dc 01)ras,.Scr\iç(is c Dcscii. Crbaims RH-7,7 l l.OijO.OO

07,00 - Secretaria <k- Política Hal)ilaci<)!ial .,,, RS- iO.000.00

OK.Ot) - Scciclaria dc J^hmcjaincntu RS- 21 S.oiio.Oí)

00.tiO - Secretaria de ,'\,ssis(ctu'ia .Social e Assiiuro.s dt Familia , Rso.Oo.T.bO/.ibi

iO.(,i<) - Secrelana do I rabtillio, F.mprcjío c làconomia Solidária RS- 21 í.Ot.iO.Oti
1 1 ,!,!<) - .Sei rctaria de .Saiide,., US-Í'-'.2S,'-!. liid.fiO

12.')0 - Secretaria da Fti/eiida R-S-í.!í l7.0t."K00

1.H.Oí) - .Secretaria dc Ind. Com. c Tiiri.smo ,.RS-.aifi.OOO.OO

yü.OO - Rc.seiá a dc Cominí;èii< ia ........Rsooo.oon.oo

Total da De^sa mm Itecurao do Tesouro-,

SbRN lÇO Al TÒXOMO Dí , ACl A F FSGOTO

.\ RfffiOt k) Servií,!) .Vuíônomu de .\iiira e F,sb,í)Io desdobra-

se nas .se'4iiiiiics c;uciçorias ecoiwinieas e jonli s;

«  I. Aâ V

1.1, Recdtas Qsneoíea

- Receila Patrimonial RS ').:ín(),00

- Reeeiue, de Sereieos RS ! 2.002.2SO.U0

fcS í no.i MlO.i íO- AluMi/naouc Ik

Ru-i Ikfi R.iFarl Pr- ntv> n'' |-:i57 — .?RI •- Cld'" AoíMtôli—- Tei; i '.Id t 'S — v «.'Níf l "í.i )2. E '.sipúi|._js

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - .Assinado Eletronicantenie com Certificado Padrão IGPBrasil, eni confortriidade com a MP ri«
'2.200-2, de 2001

IBrííSií Oaranlimos a autenticidade deste documento, desde q le visualizado através do site
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ESTADO DO PADA NA:

2.2 DcBpemB de
M% LúoiAnmM

2/ê lisserva de CoutmgmdR
n. ;... . .1. í

1X>TÀI...
;.H$ 2i.(;00,0()

24.600,00

Toíal daâ émptãM do AiitdiKmé de Es^oèo.. M ■ ^ miimMQM ■

•  -\;rí. l; ■■ ~ < )s ()ri;àos cia i\diiniiisü;it;a(> iiixldeta iiisriíim^^
nuiiiic iinn « jfu. rctcbi ín iiansícrcricias à cxHila. cjcsifi lei, U;rãc:>- <)rça,TíiciU()í> piai;>nós clabca Lr
a.províMloN ru'i ionnrt da Ic^lslaçào ei.Ti vigor. ■ ' ■ ' ' ■ ; ' ^ '

An. .>•' - ()s orraincMULs ])rój>ri(>s (ta achiiinislração bulircíá,
poíií jvio ser siiploncíiLuius j)(>r (Icctelo (k) Poder Kxec uíivo, nos leirnos previsto no ̂  Pk cio arti^c)
}.;k íI:í i,rí |-\s.haa.í n." IM2(). cie 17 de ínarço de i9()4.'

Ari - ()■' - O Poder Pxcxaiíivo Mnnicápal llea aulori/ado a abrir
eredílos <idieío^al.^ supiernenlares até o lirnile de 2õ% (VinLe e einc:o por eentc:^) do loial geial da
des|)cr->a iisada. nos lermos previstos no artigo 7'\ 42 e 44 da l.,ei Pederal n." 4320. de 17 de março
de P''tí 1 , (• anu.\o e. " '29 da I. ..es de Diretrizes Orçamentárias iv" 4.4)20/2021.

An. ?■' - O Ikxier Exccntivo Municipal (ií:a-autorizado a
remaiK. |<u as doiaem s l elcrenies a recursos (ransieridos \'iueula.dos e dc operações dc crédito, de
um<í pata eMaia unidade osçamesitária uos termos p}-c^\'isl(>s no inciso líí. ] -. do artigo ío, da Iá:í
bedesai v> ." de 17 de inai(;i)de I0()4.

lVr;igraío Iduico - Os remaiiejameutos de doiaçcáes de (jiie
(rata de.ae arugo uáo seráo eompuiados paia eleito do limite {"ixado no artigo (>•■ desta lei.

An. 8" ~ O iixlei F.\eeiiti\'o Municipal Oca autorizado a
remanejas . nas respeeü\as eaiegorias econômicas, as despesas dc custeio, pessoal civil e seus
respe(ii\ms eucaraos. e srs despesas de investimentos em cada órgão orçaíneiiláno, nos terme>s
prcMsios no ines.NO fll. Jt? l", do artigo 13, da Lei bcdcral n.-' 4320, dc i7 dc março dc 19í>1-.

Parágraío I áiico Os rcmarscjaincnlos dc (|uc IraíaO
dc^(e arn;.-v'. stao set ao cumpulados para,eleito do limite livado no «srligo ir desta lei.

An. 0-' .. () lã)dei Lxecutiw) Municipal íica auiorizadr» a
psocisle] a ss i|>lei?icrstaeáí) pele» excesso dc anccadação eletivo ou tciidcuieia do exercício sobre a
previsão oreanseutana original, das dot;u;òcs <]ue eorrcspondem à aplicação das respectivas receitas
iransU ! idas \ íueuladas n de operações de crédito, nos termos do inciso U; § i'n do aiti.go 43, da Ixd
bcxira al n." L tiU, (!<■ 17 dc março dc 10(i'(. ^ . Ç

■k i ; l ii:: i: i-ir ■■ C.=:i.x PvviUíi - CTví • S6 .)n(M!í){í-- Tíi: t-U) • li-x 35e-3:e: c OSia 76.335.753/{Xni~ik

01 ARIO OriCiÂL ELETROt^tCO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào ICPBrasil, em conformidade com a MP
^  or n"P

'  C 'C, . -irste documento, desde que visualizado através do site
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PREFElTUm MUmClPAl DE BANDEIRANTES

ESTAL O DO PARANÁ

Paiáfíraiu líiiico - ,\s Miiilfinctiiacücs tlc ijuv iraia o "caçnrt"
(lesif ariij^t», ii.ão st-rão cotiiitiilatkts para ticilo <io lintiif no ariiiío íí" (ii sla loi.

• Vil. 10 - !) Poder Hlifo Mtinif i|)al Ju a aiili»i/ado a
ptocfdtT à I fdistnl)ni(,'ão rias dolat ões do possi al o t<oiis ro.spot iivats oiu at uos sot lai.-^. ioi < ada
umdafle orpaiiionlária ou do uma para ouira unid ule, uo,^ lormos fio iu(;i.'-u Hi, S 1' . flf) ai iiíío 4d.
da Loi n." do 1 7 fio março fio I 9() l, ooirihiu ido oom o disjxislo iio P;irái(ra!o l üict). do ar!Íi;'o
íá). da Loi Fcdoral ii.'' i.'i2(), do I 7 do maiço do IPdl.

i^arávralo Cnioo - As iv(lisUil>uit;õos do floía(;óos do (iut ti aia

(j "oapiu" dc.slo aniíío. nà< > sorão oomiJUlados [tar; oloilo ilo limilo li\adt. ir > ani;.;;' íi" 'losla Li.

.\rl. II - \'o doforror da oxoiuoào oroamoiilaiia paia o

oxorfício finauceiro do 120Í2Í, o Muuioíjtio <lo Baii loii autos, lica aulori/ado a 11 mu ai ai opoiat < -os do
crédito por aiUooipaoão do roooita, ooiitoniio o mt iso ÍI, cU) ariiao 7", da I .oi l-Vdotal u." l.'!4o. de I 7
fio marçt) do IPtil-, nos iimilo.s o lorino.s lixados jn Ia loiíislaoão ijoiiuioiiio.

.\rt. 12 - 1- in oumprimoulo ao dispo-lo 11!) aitiiío li), o", ila

I.oi Complcmontar n." 101/2000, lica considonu a como dos[)osa do carátoi irrolooaitto, a()iio[a
cujf) moiiíaulo soja do aió R$-10.000,00 ((|uaronta mil rotiis) uo auo.

An. Id - 1'íca aulori/aflo o k.xoculiw) .Municipal a n-.idofiuar

a codilioaoão do órfíãos, uuitlados orçamoutária s classilioação liiiuaoiial o outras rolaiáoiiadas a
previsão da recoila o a, fixação da despesa consta líes dos anexos Intoiírantos lio or<;amouio fiscal o
se.miridade .social para t) excrcícif) de 2022 a(trí)taflos por esta loi. cisatidii a compaiifiiü/acão fios
mesmos oom o Pliuio Pluriamial <lo Investimentos 2022/202."» o com a l.oi tio l)!roiri/.os

, {Orçamont.ãrias o com o laytait tio sistema SIMAM 2022 dolinitlt) poloTrifiuual do Conta-do l/staflo
do Parana.

Parágrafo Luioo; - reaflot|uaçãn será formali/ada jror

flocroto df) Pixeoufivo Munioiitál e deverá profa-dei' a rofiuhlicaçàfi dti.s ([iiatlros. anexos o
demonstrativos (|ue integram os oiTamonttts aprovailos.

revogadas as dispítsieòos em contrário.

l'arauá. em 1 O de nox embi f) de 202 l,

.\rt. l í - l.sta l,ei entrará em vigor em 1' de laiien o ile 2022.

lidiíieit) d; PreleiniKi Municipal de Hantleiranlos, l/siado do

JaelsoB SamaJbo Matta.

Preioiio Mviiucijial

Ru . IVí, RjlSsI Pr..iici li" iO? - O:,,*.. Pi«uil IX! - fW SS .InlMilltl — Tl-I- lO I míat.l.s - Cai f oxro!, -.lai.» -1V

Brasil

DIARtO OFICtAL ELETRONtCO - Assinado Elfjtronicamen e com Certificado Padrão ICPBrãsil, em conformiíiade com a IvtP íi^
>  2.200-2, de 2001
jj Garantimos a autenticidade deste documento, desde qje visualizado através do sito

ivwvvsbancieirantes.pr.cioy.br/disriti-Dncial-eletranic.o
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PHEFE/rmA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

L  ■ £ / n" 4.O2Ú/2021

Data: 30 de junho de 2021 . : ̂ '

áÚMULA; Dispõe çobrê ,as .Djréírizes Orçamentárias para ò
; Exercido.de 2022 e dá aUtr^s provítíéhGta.s..: ' . , .

'  ■ ' • • "Á Câmara' Municipal;
apiiovou e eü, Preíeito Municipal, sanciàtlo^a seguinte

<de-. Bandeirariips, ; Estado do Pãránà,

i  e I

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. l" - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Metas e Prioridades da Admi

nistrarão Publica Municipal, para elaboração dos orçamentos relativos ao exercício financeiro de 2022.

S 1" - As receitas arrecadadas pelo Executivo Municipal, Autarquias, e Fundos Muni
cipais, instituídos« tnanticlos peto Poder Público Municipal, obedecerão as seguintes prioridades:

I ■■■ Custeios administrativcj e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;

ü - Pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;

ÍIJ - Precatórios judiciais:

§ 2" - Somente apos atendidas as prioridades supra - arroladas poderão ser progra
mados recursos para atender a novos investimentos;

§ 3" - E Obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de emprés
timos internos e externos e pagamentos.

Art. 2" - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
legislação tributaria, constantes no Capitulo V da presente Lei,

'1

Art. ò:-"'- As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Município, terão
as SLias fontes revi-íncias e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influen
ciar as suas respectivas prockitividades e rendimentos.
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PREFEITURA MUMICIPAL DE BÂNDEmANTES

ESTADO DO PARANÁ

Art, 4° - A manutenção de atividades, bem como a conseivação e recuperação de
bens públicos, terão prioridades sobre as ações de e) pansão e novas obras.

Art. 5° - Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos,
especialmente aqueles que exijam contrapartida do f/tunicípio.

Art. 6° - Serão assegurados os r;cursos necessários para as despesa.s de capital, ern
consonância com as atividades e proJeto.s orçamentirios relacionados com as meta.s a prioridades esta
belecidas nesta Lei.

Ait. 1° - As alterações na política de pessoal e respectivas despesas obedecerão às

disposições constantes no Capítulo VI da presente L<i.

CAPITULO n

DAS PRIORIDADES E METAS CA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

Art. 8° - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades e metas assim de

lineadas:

- Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida dos municipes, o Município

de Bandeirantes estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do Orçamento anual:

I - Ampliar a oferta e a melhoria dos serviços prestados;

II - Fomentar a economia do Mi nicípio;

Ili- Implementar a 'execução e o controle orçamentário, visando á rea)peraf..3o da ca

pacidade de investimentos do Município;

IV - Assegurar o desenvoivime rto e o crescimento urbano de forma há.i-mônica, e

preservar o meio ambiente e qualidade de vida da população;

V - Modernizar a administração pública por meio de informatização de melhoria de

estruturas, da implementação do sistema de gestão e da qualificação dos servidores;

VI - Fica estabelecido os progr; mas e as metas, que terão precedência na alocação
de recursos na Lei Orçamentaria para o ano de 2022, não se constituindo, todavia, em limite a programa

ção de despesas; *

VII - A Proposta Orçamentaria que não conterá dispositivo a previsão da receita à

fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lf i de Responsabilidade Fiscal, atendera a um processo

de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, conterá "Reserva de Contin

gência", identificado pelo código 999999999 e montante equivalente e compreenderá a até 0.2 % (zero,

vírgula dois por cento) da Receita Corrente Liquida.

Rii.i rVci Raihrl rrimQi n"* 1457 - futiu
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PREFEJTmA. MUMICiPAL DE SANDEMANTES

ESTADO. DO PÃM.AMÁ

PRIORIDADES:

01- LEGISLATIVA;

02- JUDICIÁRIA;

04 ■ ADMINISTRAÇÃO;

OSÁDEFESA NACIQNAl; ■

06-SEGURANÇA. PÚBLICA; ■ • Ç '

08 -ASSISTÊNCIA SOCIAL; ^ ' . '
i ■ , .k'.

■  • . 'í k.

,  .. ■.

09-PREVIDÊNCIA;SO.ÇIAL;' , . Ç
10- SAljDE;: ; • ' Ú ;V ■

11" TRABALHO;' • ' ' • ■

:  ■ 12" EDUCAÇÃO; iç ■■ . .
•  : . ■ ' ' ^ ■ Á k , • 1 •

■  13--CULTURA;.A • .iT- : Ç Ç : ;• ■; . , . ii Ã • aa :

15- URBANISMO; . ■ ' • . ' . • ;

Ã  16-HABITAÇÃO; ■

17- SANEAMENTO;

18" GESTÃO AMBIENTAL;

20" AGRICULTURA;

22- INDÚSTRIA; •

23- COMERCIO E SERVIÇOS;

24- COMUNICAÇÕES;

26- TRANSPORTE;

27" DESPORTO E LAZER;

28 - ENCARGOS ESPECIAIS;

VIII - Dar atendimento à Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002 do Ministério
da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional, que divulga o detalhamento das naturezas de despesas
339030 Material de Consumo, 339036 Outros Serviços dè terceiros Pessoa Física, 339039 Outros Serviços
de Terceiros F4?ssoa Jurídica, 449052 Equipamentos e Material Permanente, 449051 Obras e Instalações,
Aquisições de Imóveis, de acordo com os anexos I,'IUILIV, respectivamente, para fins de utilização pela
União, Estados, DF e Municípios, e Anexo ÍV da Instrução Técnica 20/2003 Plano de Contas da Despesa

Ru.; !V;;: R.ii'::;:! ü" i iS? - C.iUa í \?.Hi - CTíf 3h{MiU0 — TVi: t-U) ~ W-k c CNPJ 76^35.75T/íKííh-íS
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PREFEITURA. Ml mCiPAL DE BA MDEIRA RTES '

ESTADO DO-PARANÁ

-TC, com o objetivo de auxiliar, em nível de execuçâ 3, o processo de apropri,ação contábil da despesa que
menciona.

METAS;

01-LEGISLATIVA:

031- AÇÃO LEGISLATIVA

Dar cumprimento ao disposto nos artigos da Lei Orgânica do Município, dar conti

nuidade e aperfeiçoar o processo legislativo para atendimento às matérias dé competência municipal.

APUCAÇÕES DIRETAS

Manutenção das Atividades Legislativas - Despesas com: Vencimentos e Vantagens
fixas- Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Material ce Consumo, Indenizações e Restituições, Outros Sei -

viços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços ce Tetceiro.s- Pessoa .iurídic.a. Sentenças .Judiei,ais Pre

catórios. Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização, Passagens e despGS.as com

locomoção, Diárias, Outros Benefícios Previdenciári 3S, Salário Família e Equlp,smento e Material Perma-

Despesas de Capital; Aquisição pe materiais permanentes e de consurno.

nicipal.

Municipal;

Investimento; Aquisição de terreno para construção de sede própria da Câmara Mu

Obras e instalações; Criação do Fundo Especial e Financeiro do Poder Legislativo.

Aquisição de bens móveis próprios para a construção de sede própria da Câmara

Compra de terreno para constrilição da sede própria da Câmara Municipal.

02-JUDÍCIARIA

JURÍDICA

062-Manutenção da Assestioria Jurídica.

APÜCAÇÕES DIRETAS

Defesa do Interesse Publico no Processo Judiciário, Assistência Juridic.a ao Procon no

interesse público, Manutenção da Consultoria Jurídica, Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas Pes
soal Civil, Materiais de Consumo, Passagens e Despesas com Locomoção, Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica. Outras Despesas de Pessoal - decorrentes de
contrato de terceirização, Equipamento e Material Psrmanente.
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íPREFEITURA. MUMICIFAL DE BAMDEIRANTES

ESmOO DO FARAMá:

04-ÂDMÍNISTRÂÇÃO

Í22- ADM1N1STRAÇÀO GERAL

EXECUTIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

APLICAÇÕES.diretas".- . ; • . ; ■ , -c-. ,' "c-T;. ■ ' vil':-:" •: L- . .

.  • 'Despesas c0nrVençimentps."é Vantagèn3 Fí»:às~ .PessoalCtòV''M'áténáÍ;deÇ
Salario Família. Outros Serviços de Terceiros -.Ressoa Física;- Outros Serviços deTe.rceíros Peissoa J.ürídlGcT
Cursos e Treinamento para PessoaL Outras Despesas de Pessoal décorrentes;de.còntratps,d;e terceirização,
Serviços de Consultona,. Passagens e E>espesas.delocomoção, piá.iTas/CTbtenção de Recursos para Finan.-
ciaíneíito e/ou Antecipação de Receitas.,-oferecendo em garantia recursos do ÍCMS e ou.F.P.M. "ad refe,-

reiuium do Podes legislativoT Obrigações Patrdnai$,'QutrQ$ Beneficios.de Natüreza Social. " .

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e iVIaterial Permanente, Material de
Consumo, Contrapartida - Projeto para Iransferênciás Voluntárias.- ; •

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Manutenção

de Pvopoos Púbiico, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, Despesas de
Exerdcios Anterio-^es, Cursos e Seminários para treinamento de pessoal regularização de Encargos Sociais:

Débitos co-rn o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, Débitos com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS e PASEP, Serviços de Consultoria, Salário Família, Obrigações Patronais, Outras despesas
Variáveis- Pe.ssoaÍ Civil, Passagens e Despesas com Locomoção, Serviços de Tecnologia da informação,
Diárias, Indenizações e Restituições, Indenizações e Restituições Trabalhistas, Atualização Patrimonial. Ma

nutenção do Aterro Sanitário.

Viabilizar um projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização dos bairros

e identificações das principais vias, ruas e avenidas de perímetro urbano.

Via agência de fomento do governo estadual ou através de orçamento da união, bus
car verbas atiaves de financiamentos ou a fundo perdido, para aquisições de maquinários, equipamentos
para coleta de lixo. equipamentos para atendimento a iluminação pública, caminhões, ônibus e veículos
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mEFEÍTURA MUmaFAL DE BAEDEIRANTES

'  ESTADO DO'PARANÁ

para as necessidades diversas nos serviços do perímt tro urbano e rurai, bem como os transportes na área
da saúde e educação, bem como, veiculo específico para defesa civil.

Troca e instalação de iluminação de lâmpadas de lead no perímetro do município,
bem como de novos super postes onde por estudo da administração se fizer necessário.

Reposição de no mínimo do índ ce inflacionárlo nos 12 meses na data base do funci

onalismo municipal da prefeitura e do SAAE.

Implantação de asfalto na Rua Projetada A - Conjunto habitacionaí D=ijo Mineiro.

Gestionar recursos para rnelhori js nas transposições (pontes) de rio,ç. córregos e pas
sagens de águas pluviais pelas rodovias, vias e ruas do munlcipio em todo penmetro urbano.

Recursos de contrapartida para finalizar a.s obras em execução e os respectivos en

cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos entes dos Governos Estadual e Federai.

Implantação de asfalto na Rua /aitônio Sartori, Iniciando no barracão ctõ SAAE até a

rua Presbítero Modesto e seguindo ate a José Mário Junqueira.

Recuperação total do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite dé Negreirós, mar

geando a antiga balança do Matida, passando pela empresa SAGAE na margem da linha férrea até a Rua

Cândido Magalhães Trindade.

Construção de uma pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação pu

blica, sinalização, saindo próximo a Bela Vista e chegE ndo junto ao Santuário São Miguel Arcanjo na BR369.

SECRETARIA DA FAZENDA

Diietoria

Divisão da Receita

Divisão de Tesouraria

Divisão de Contabilidade

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e \

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros '

sas de Pessoal decorrentes de contrato de terceiriz;

Contrato, Outros encargos sobre a Divida por Contr

cipação da Receita, Obrigações decorrente de Polític
Serviços de Tecnologia e Informação, Diárias, Encargi
Tributário, Juros da Dívida Contratada, Reserva de C

préstimos e Financiamentos, Correção Monetária d

ántagens Fixas- Pes.soal Civil, Material de Consumo,

ierviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outras Despe-

içào, Obrigações Patronais, Juros sobre a Dívida por

ato, Encargos sobre Operações de Crédito por Ante-

a Monetária, Passagens e Despesas com Loromoção,

>s da Dívida Interna, Reforma e rntegr;n:;áo do Sisterria

ontingència. Precatórios Judiciais, Concessão de Em-

j Cambial da Dívida Contratual Resgatada, Correção
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PREFEITUfiA MUMICiPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ.

iVlor:=.r aa í.) v;u :^ de Operações de Credito por Antecipação da Receita, Sentenças Judiciais, Despesas
de Exercujos Afitenores, indenizações e Restituições.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Material de

Consumo.

<  ■. • O
■  ; • i

Investimento em ferramentas, tecnológicas para aprimorar as emissões, de certidões,
quias, aOarás e ontro^ servi-ços pai:aprefeitura e SAAE.. ' A; " • •• . ' n

:  • • m • Ç • v .. m O • D . , , ç , « V ; rd
■ Atuaíi.Aaçác*) da planfe gènèricafeeOálbres db nfeniçípiò.; ; ■

• Atualização do cadastrò;imQbiliário;: A. • m- . ç

SECRETARIA DE OBRAS £ SERVIÇOS URBANOS , ; r ■

Diretoria '

Divisão de'Obras, _ ' • ■ . ■ .

Divisão de Serviços Rpdóvíáribs; ; • . • . .

Divtsão de Serviços Urbanos

ÂPLiCACÕES DIRETAS

De.spesas com vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, despesas de Exercícios Anteriores, Contrapar-
tida -Pí ojeto para Transferêricias Voluntárias, Obrigações Patronais, Salário Família, Contratação por tempo
deternunadO; Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, Passagens e Despesas de Locomoção, Diárias, Inde
nizações e Restituições, Indenizações e Restituições Trabalhistas.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos, Veículos, Máquinas e Material Per-
rnanerUe. Material de Consumo.

Inversões Financeiras: Aquisições de Imóveis.

Viabilização de projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização vertical
dos bairros e identificação de principais vias, ruas e avenidas do perímetro urbano.

Implantação de asfalto em diversas ruas de Bandeirantes.

Recape asfáltico em diversas Ruas de Bandeirantes.

Tapa buraco em diversas Ruas de Bandeirantes.

Recuperação do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite de Negreiros, marge
ando a an.tiga balança do MATIDA passando pela SAGAF formaturas até a Rua Cândido Magalhães Trin
dade.
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■  ESTADO DO PARANÁ

Construção de pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação pública,

sinalização, saindo próximo da Bela Vista ̂ té o Santuário São Miguel Arcanjo.

Construção da UBS dò Conjunto fulieta Lordani.

Construção da UBS do Conjunto Domingos Zambom,

^  Construção do Centro de Fisioterapia próximo a Rodoviária.

Reforma quadra de areia e de coicreto da Vila Lordani.

Construção de 2 casas para os moradores antigos do parque do povo.

Reforma da Escola Prefeito Moacyr Castanho.

Recuperação da Ponte da Fazenda Paraguai.

Construção de galerias de agua pluvial no bairro San Rafael.

Construção de galeria de água p uvia! no Jardim Vara fsaída pista Vara).

Construção de galeria de água p uvial próximo ao Parque industrial Bela Vist,3.

Recuperação leito córrego próximo Rua Duviglio Furlan.

Construção de ciclovias e ciclo fcixas em diversos bairros do município;

Recursos de contrapaitidá para finalizar as obras em execução e os respectivos en

cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos entes dos governos estadual e federal

05-DEFESA NACIONAL

153-Defesa Terrestre

Apoio à manutenção do TG-05-()13

06-SEGURANÇA PÚBLICA

181-Policiamento

APLICAÇÕES DIRETAS

Manutenção do Corpo de Bombeiros - Funrebom.

Apoio a Órgãos de Segurança P iblica; Policiamento Civil, Policiamento Militar, Dele
gacia da Mulher e Segurança Pública Municipal.
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PREFErrUBA MUNICIPAL PE BAmEíRANTES

ESTADO:DÚPARANÁ '

Oa-^ÂSSISTÊNOA SOCIAL

241-Assistência ao Idoso

242- Assistência ao Portador de Deficiência

243-Assistência à Criança e ao Adolescente. ^

244- Ass-isíérKi^

:

>  ;

■  • i •

•2 •:

.  •

■ ; : '4 ■ ■ í

'; ." s
: i.4s

A;-!

■■ " \ -

vM

■  : ■

4?

•  . • : • 4 AssisfêTigá:'A
;  • , • • ■ " ) ■ ''■ ■ •]• f -' ' • 4 ; • 4 - ,■ -

■  • Assistência^ò" Menor 4 -^ ! ' 4 : ■ ■ ■ • ' '•
■  • ^ : • • . /: • =4^^ :44

•  ... . , , Assi.stènciá $Qqial.;'Gerál ; • •

;  Assistência CQíTHjnitáifia -

Bolsa Família , • . . " • ■
■  * ■ . ■ ■ ■ ;

SECRETAreiA de'ÀÇÂÒ SOCIAL

APLICAÇÕES DIRETAS ^ ^ .

Despesas corri vencimentós e Vantagens Fixas, Materiais de Consumo, Outros Servi
ços de terceiros ••• pessoa física, Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, apoio para o funcionamento
do Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e seu Conselho Tutelar, e do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias, Passagens e Des
pesas de Locomoção., Diárias. . ■ . ■ •

Transferências a Instituições de cunho filantrópico: • ,

Subvenções Sociais a Instituições locais de cunho J"íiantí'ópico, como:

Sociedade São Vicente de Paulo

Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes

Projeto Usina da Cidadania

■  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Dentre outros. , ; ' .

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo de Assistência Social 4

ku-; i-iri R.uhsi fn-íic; rr 145? - Posuil .:hí - CBr* Sfi 3nfi-(JD0 — ÍVl: i43) >542-4535 ~ \'iv< 3543-3332 e C?víPj 75.235.753AKKM-48
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; - .4200-2, de 2001 . ' , ■

'4 ̂ '"1! Lm.v, 5 idade deste documento, desde que visualizado através do site
^Avvvv.bariciei r' iOv.br/diario-Dncial-eietrOiVco



I litiM rti'ii .

DIÁRIO OFICIA

ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirante

yíwwjjarsdeirantes.pr.gov.br/diario-ofsciai-eletronicc Quarta-feira, 30 de Junho de 2021

PREFEITUHA MlímClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

Transferências a Entidades

Recursos do SAS

Assistência ao Menor Carente

Enfrentando a pobreza

Apoio a Criação do Fundo de Se jurança Aijmentar

Programa Fornecimento de Cest js Básicas para pessoas com vulnniabilídade social

Elaboração de Programa conces;ão de bolsa de estudo para universitários carentes.

Despesa de Capital: Equipamen: o, veiculo e material Permanente.

Construção da "casa de passage n" no antigo S.O.S.

Apoio as entidades filantrópicas e socioassistenciais.

Realizações de projetos sociais, esportivos e cultuiais

Construção da sede do CRAS - centro de referência e assistência social

Construção do centro de convivimcia para realização de oficinas

Transferências de recursos do EfrlDCA/ECA a entidades públicas e privadas.

09-PREVIDENaA SOCIAl

271- Previdência básica

272- Previdência do Reqime Estatutário

PREVIDÊNCIA:

APLICAÇÕES DIRETAS

Básica - Obrigações Patronais (IslSS)

Regime Estatutário: Previdência Social a Inativos e Pensionistas

10-SAUDE

301-Atenção Básica

302-Assistència Hospitalar e Anibulatorial

303-Suporte Profilático e Terapêutico

Rus r i-ri Ralac! Pr..iwi n" U.-''- I'.ranl ÍS! - ti J-.«fi .V,fl-!Jtí|i — Td: 14."'! :íJ7.-4344 --I ai í54.'-.4.t:.r i: ;f; .V-.i Cí ■■.•i«i1~4i

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicarnen :e com Certificado Padrão ICPBiõsil em cenformidade com a MP iT^
P ^ 2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documente, desde q je visualizado através do site
W4vw.h,3ndeira,n4u;s4;r.gov.bf./diãrio-oí'lc!al-f:ietro!iiç.o



DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

wwwJ?vüUideíf.^r<; >-.p) J.ano<<oDci>^l'-eletTO

Edição 30 />
Ano 2Ú2f>/^

Página 29 úq/

Qii0iita»felra, 30 úe Junho de 2021

FãEfEITímA MUNICIPAL DE. BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

304"Vigilância Sanitária

305-Vigflância Epidemioíogia

306-Âhmerrtação e fslutrição

ATENÇÃO BÁSICA

X0301 ri^4$Q de.ÃtíáOÇ3o'BásicaT; • ; Ç.;', _ E : • '•3

10.12,8 For.■r■^^.ção,■ds ■PV.ófiási.ònais T.écnicO;S,cte. S.auçif ■ :

MÉDIA E ALTA GÓMPÜEXIDADE

l0.3Cn.~.AtfènçãQ è S/auci.çí B:ücaÍ;AteÃ4ápvà
•  : 1 . • - .i . .T

Sistema

O.302;" Aténcáp a.Saúd dcT íDopulação'nooMteiçí habituado em.Gestáp Neiia cib ' '

VIGILÂNCIA. EIVl SAÚDE . :

1.0.3ÜS " Incentivo financeiro ao município certificado para vigilância em Saúde •

10.305" Modernização do Sistema de Vigilância em Saúde

10.302- Incentivo Financeiro ao Município para Ações de F^revenção e Qualificação -
HIV/Aids c do vírus HlNl.

COÍ\^PON£NTE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10.304 "Incentivo Financeiro ao município habilitado à parte variável do Piso de Aten
ção Basica para ações de Vigilância Sanitária.

nítario.

• Incentivo Financeiro ao município para execução de ações de médio e alto risco sa~

• Vigilância Sanitária em Serviços de-Saúde. • •

-Vigilância Sanítáriade Produtos.

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ' ' "

10..303"Incentivo Financeiro ao município habilitado à parte variável do Piso de Aten
ção Básica "" PA8 para Assistência Farmacêutica Básica.

k-: ; i r;;: Vví--.í:í (í- Pí>.;uiI -CkP S6 ^fiíMíUt)■—'IVi: !-0) 4:í-..ií.:5 -- Ví:\ :554:?-;o:í:í c CNPJ 76.:::i5.753/i);>OI-.i«
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PfíEFE/TimA MÍWICIPAl m BAmEIRANTES

ESTADO DO PAEAMÁ

-Promoção da oferta e da cober;ura dos serviços de Assistência FariTiacéutica e Insu^

mos Básicos no Sistema Único de Saúde.

as políticas pública.
-Assistência financeira para aquipição e distribuição de medicamentos que compõem

GESTÃO EM SAÚDE

10.301 -Bloco de Custeio de Açc es e Serviços Públicos de Saúde,"

- Bloco de investimento ds Ações e Se-'-v!ços Públicos de Saúde;

10,303 - Apoio à estruturação cos serviços de assistência farmacêutica na rede pú-

10.302 - Fomento ac DesenvoK imento da Ge.stão, Regulação. Controle e .Avaliaçãô
ds Atenção à Saúde.

-Serviços extra hospitalares de atenção aos portadores de transtornos mentais e de

correntes do uso de AD. ^

-Cooperação Técnica para qualiíicação da atenção á saúde das pessoas em ;;iTuaçÕ€s

de violência e outras causas externas.

10.183 Cartão Nacionai de Saú de

10.122 - Parcerias junto as escolas técnicas de saúde, escolas de saúde púb! ca, cen
tros formadores e centros colaboradores.

-Inve.stimento para humanizaçãtí e ampliação do acesso a atenção á saúde.

-Serviço profissional em saúde.

-Qualificação da gestão descent "alízada no sistema Único de Saúde. •

-Gestão e Administração do Programa.

10.128 -Formação de Profissioní is de saúde.

10.131 -Mobilização da sociedade para a Gestão Participativa no Sistema Umcc de
Saúde.

-Controle Social no Sistema Úniqo de Saúde.

SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA

Rii.i t ii:; K.íI'3e1 n- l.V>7-C3i33l>.uaal .:si -CRF-.Sf. — Ttl:. I."!' .á-IÊO-íÈJ _ túlE r-C\'P| Tíí?.í5 -í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
A!-l.iCAÇÜES DIRETAS,

Oéiipevas i;om Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros >t(vi:r.i.íS de Terceiroi - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Passagens e
aespesi-.s c.orn iücornoçcío. Diárias, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização,
Equipainenios. Veículos e material Permanente, obrigações Patronais.

Maiiülençáo e Assistência a Grupo de Risco

Atendimentos Emsérgcnciais ! - ' , çP' . » '

Atendimento médico." Fipspitalar-SUS ' $>.■. , .' .■A • . ■ / " ■ ; ;•

Trônsferència ao GÍSNOP . , ■ ■ A'li; ^ 5 V í ' ■ W ' '■ • • 'V! ''
Piso de Atenção BásJcá'-PAB !'• ' A;, • ' J

Manutenção dá Vigilância iSànitária.. • . .> »' • ■ Al' ' - »' : • ■ '

Blotü de Custeio de. Ações e Seiviços Públicos de Saúde i l. ;

Btoi o de Investimento'de Ações e Serviços Pubíicos,.de Sai.Ide . • ' 'A- '

Gestão para Construção e Reforma da UBS (Unidade Basíca de Saúde) da Vila São
Pedro;

Via Agência de Fomento do governo Estadual ou através de orçamento da União,
buscar v'3rbas através de financiamentos ao a Fundo perdido, para aquisições de ambulâncias para trans
porte de pacientes, ônibus e veículos para as necessidades diversas nos serviços de saúde básica, bem
como aijuisiçao de aparelhos, equipamentos e mobiliários para as UBS;

Gestão para reforma das Unidades Básicas de Saúde do município,

Gíisrão para construção de novas Unidades Básicas de Saúde no município.

Cièstão para construção ou reforma de urri espaço especifico para atendimento a pa
cientes que tem necessidade de utilizar a fisioterapia.

Construção de espaço próprio através de recurso próprio ou entes do Estado ou Fe
deral para S.AMU, vigilância sanitaria e CAPS - centro de apoio psico social,

instalação de càmeras de segurança para melhor monitoramento das edificações da
secreíaíia da saúde.

Gerenciai a busca de recursos para a construção de espaço próprio do SAMU, vigi
lância sarlitárici e do centro de diagnóstico e imagem municipal.

Firmar convênio com a Associação Flospitalar Beneficente de Bandeirantes (Santa
Casai, para exames diversos, atendimento médico ambulatorial, Pronto Socorro Municipal, procedimentos
cirúrt|iC'3<.

1 .V: I-ímCscI tr I - Cüt.i K«.çuil - Htf'Sfr .íh(»-[JUff— IVI: 14."^) ;í5,:,p5.75 ?nvwi|_is
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PREFEITURA MUNiClPAL DEBANDEmANTES

ESTA PODO PA RÂ JVÀ

Credenciamento de laboratório!.

Firmar convênios com clinicas.

Credenciamento de médicos, j sicólogos, farmacêuticos, fisiotèrapeutas, clinicas e
procedimentos cirúrgicos.

Programa de Educação ern Saúc e.

Programa de Apoio e Manutenção de Oosto,s de Saúde para atendimento em geral.

Contrapartida; Projetos para Transferências Voluntárias.

Despesas de Capital: Equipamerto e Material Permanente, Veículos, Material de Con

sumo, Aquisição de Imóveis.

Obras e Instalações: Reformas da Posto Central de Saúde, Construção de no'.'os Pos
tos de Saúde e reformas e manutenção de Postos de Saúde do Município e Programa Saúde cia Família

(PSF).

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDIÍ

O Fundo Municipal de Saúde teiá unidade orçarrjentária própria, porém sua tontabi-

iidade será feita e consolidada com a do Executivo Iv unicipal.

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil, Materiais de runsumo.

Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica, Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física, Passagem, e Des
pesas com Locomoção, Diárias, Equipamento e Material Permanente, Obras e Instalações, Aqucuição de

Imóveis.

11-TRABALHO

331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

334-Famento ao Trabalho

Ações para Incentivar Programas de Geração de Rendas Através de Fornenio a:s In

dústrias e Comércio - Banco do Povo e Banco Social Cursos de Qualificação aos .lovens e Traballiaciores

Adultos, através da Agência do Trabalhador /SINE

12-EDUCAÇÃO

361- Ensino Fundamental

Uli,. [va R^iSd Pruin-.' n" i.t.i7 - Caixj P:.BUii :si - (i-;r .sf> Tci:,-!?! íí-ir. -r,T.>5.n-.íí.:.! sO*Pi ^ muM-is
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PgEFE/TUfíÂ^ MUmÇIPALDE BAMDEmANTES

ESTADO DO PARANÁ

362 ' Ensino Médio

363•• Ensino Profissional

364- Ensino superior

3ô5~ Educação infantil

3'66'Educação de jQvénse adultos ;/h.': . '■2 2 v • ! ' ■ •■y. '; • '2

367" Educação Espécrial .■ . = : n ; : 7- . . . . • . M - .

368- Educação Básica . . . ' . . ' • >

SECRETARIA DE'pUCA<^OECU]LTÜRA M >
DIRETORIA. • ^ ■

DIVISÃO DE ÈDUCAÇÃÒ. ^ v 2. / /• ■

APLICAÇÕES DÍRETAS" ' : ^ ^ . ' Ç • . " ; , . " " • . ' ^
Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros ^ Pessoa Jurídica, SaLárío Família,
Obrigações Patronais, Material de distribuição gratuita, Passagens e Despesas com Locomoção, Oiárlas,
Equipamentos e Material Permanente, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceiri
zação. indenizações e Restituições, Transporte Escolar, Transferências a Instituições Privadas: APAE, con
tribuição e mar .ütenção dos Centros de Educação Infantil - GEL

Articular (através do par - piano de ações articuladas) recursos para a aquisição de
equipamentos de clímatizaçào para os CMEIS e escolas da rede municipal;

Articular (através dò par^ plano de ações articuladas) r-ecursos para a construção dos
centros de Educação Infantil no Conjunto Habitacional João Teodoro da Silva e ao lado da quadra na praça
do Bairro Maria Bertiia Meneghel;

Articular (através do par - piano cie ações articuladas) recursos para a aquisição de
ônibus de traíisp-orte escolar para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Auticular (at:r'avés do par - piano de ações.articuladas) recursos para a aquisição de
equipamentos e recursos tecnológicos para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Reestruturação do plano de cargos e salário do magísténo municipal;

Aquisição de produtos da agricultura familiar para a nrierenda escolar;

Manutenção, reformas das Escolas, centros municipais de educação e órgãos equiva
lentes a Secretaria de Educação;

kç : : .ç I'r, li" i-U7 ... C.;=xa r'v>:U:t! .- Chi' S6 3n(Mi(i{t-.. ÍVI: t.U» í5..n-t5::5 :í5 n-3:n:? e CNPj 76.235.75.>/(>iUii-.iS
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PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIR ANTES

ESTADO DO PARANÁ.

Campanhas educativas de consc entizaçào e orientação, em parceria corn a Secretaria
de Saúde e Meio Ambiente, aos alunos e professores sobre vários assuntos, como: dengue, COVID, coleta

de lixo, escorpião e etc.

Instalação de câmerjis de segurança para melhor rnonitoramenío edificações da
Secretaria de Educação, bem como suas respectivas unidades escolares:

Ampliação da Escola Leda de Lina Canário, com a construção de um lefeitório, brin-

quedoteca. laboratório de informática, bem cumo neva entrada e saída de alunos;

Articular, junto ao Governo Federal, a reforma da Escola municipal Yi-hti Matida;

Articular, Junto ao governo estadual, a reforma da Escola municipal I,-'aria Inès Speer

Construção de 2 salas de aula no CMEI Bezerra de Menezes com a ree -rtruturaçáo do

ambiente;

Ampliação do CMEI Tei Matida, contemplando a construção de uim refeitório, biin-
quedoteca e lavanderia;

Novo espaço para a instalação ca Secretaria municipal de Educação:

Articular com as instituições de ensino superior a oferta de novos cue.ós para o polo
de apoio presencial de Bandeirantes;

Capacitar através de formação continuada "formação pela esçoí,:-i" na modalidade a

distância, contribuindo para o fortalecimento da atuação dos agentes e parceiros envolvidos corrs a exe
cução, o monitoramento, a avaliação, a prestação d? contas e o controle social do.s programas e ações
educacionais financiados pelo FNDE.

Adesão aos programas nadonai ; de construção e reestruturação de escolas e CMEIS.

Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com oigãos públicos.

de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e Juvenjude.

15-URBANISMO

Infraestrutura Urbana;

Serviços Urbanos;

Transportes Coletivos Urbanos;

16-HABITAÇAO

Habitação Rural,

Ruj rVci Kulael Pri.44i.-l ir !4.5'7 - PítVíal 'Ií<! - LT-.P Sf^ .iíMMM»» Ti*!; í4''; ! -:'f
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A Pf^EFElTUgÂ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTA DO DO PARANÁ

Habitação Urbana, Habitação Popular,

lotes Urbanizados.

Aqüisição de terrenos ou buscar parcerias com consírutoias credenciadas pelas insti

tuições fliianceicas para construção de casas populares, dentro do critério estabelecidos pelos programas

habitaciorYais de interesse sociai do goverrto Federal e Estadual. . . . . . .

17-SANEAMENTO ' ■ ' ■. • ; U

S12 - Saneamento Básico Urbano. ' . .

METAS . ^ •

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO GERAL

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas corn vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Obrigações Patronais,
Outras De.speia.s Variáveis - Pessoal Civil - Salario Família, Aposentadorias e Reformas, Contratação por
Tempo Determinado, M,ateiia! de Consumo, Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Física- Outros Serviço.s
de Terceiros- Pessoa .iurídiça - Obrigações Tributárias e Contributivas, Piano de Cargos e Salários, Cursos
e Tíeinamemo paia Pes.soal, Passagens e Despesa com locomoção, Diárias, Inderiizações e Restituições
Trabalhistas, Atualização Patfirnonial.

DESPESAS DE CAPITAL - Aquisição de Veículos, Maquinas, Utensílios, Motores e
Equipamentos eni Geral - Material Permanente,

Inversões Financeiras: aquisições de imóveis

implantação do sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico no Conjunto
Ouro Verde iChacara Sã:© Carlos) e na Rua Maurício Antônio Ribeiro no loteamento Inès Soares e Rua
Vicente Inácio Filhc)

Ligações das redes de distribuições em poços artesianos nas comunidades rurais.

Ampliação do sistema de abastecimento e distribuição de agua para atender os novos
bairros do mumcípio.

Aquisição de caminhão pipa de 10,000 a 15.000 litros.

Aquisição de caminhão vácuo (limpa fossa) de 8 a 15 mil litros, com ou sem hidro jato.

Aquisição de bombas submersas para poços artesianos já perfurados no município
com vazão mniima de 20 a 180 metros cúbicos por hora.
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^  PREFEITURA MU ma PAI DE BA UDEIR ANTES
estado do PARANÁ

Contratação de pessoa jurídica frestaciora de seiviços de manutenção oe poços ar-

Petfuração de poço artesiano parp atender a região sul do inunicipíc d - B-indéiranles.

Ampliação completa da vazão do poçc- Guarani 3, localizado na Arrónio Rossi s/n.

Conjunto Celso Fontes de 70 até 180 metros r:úbico.s oor hora gestão ambiental.

18-GESTAO AMBIENTAL

Aplicaições Diretas

Despesas com Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil, Obrigações Patronais.
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil- Salário Femilia, Aposentadorias e Reformas. Contratação por
Tempo Determinado, Material de Consumo, Outros Ssrviços Terceiro - Pessoa Física, Outi -os Serviços Ter

ceiro - Pessoa Jurídica, Obrigação Tributária e Contrioutivas. Cursos e Treinamento de Pessoal, Despesas

com locomoção, Diárias, Indenizações e Restituiçõe;, Material Permanente, Refloi estamento visando à

contenção da poluição (mata ciliar),

Revitalização do viveiro mi.micipul com equipamentos de trabalho,

Reestruturação e manutenção da aterro sanitário municipal com eciuipamentos que

se tornem fixo no local, retroescavadeira e caçambii. manilhas reservas, roçadeira, pá. enxada, carríoia,

mudas de sansão do campo para cerca viva,

Ampliação e manutenção do aterro sanitário,

Adquirir mudas de árvores orric mentais para o paisagismo dos canteiros, praças e
principais entradas do município.

Adquirir mudas de árvores ornamentais em tamanho ideal para repo.sicão da grande

maioria que estão plantadas em toda a extensão da / venida Bandeirantes e Luiz Menegliél, pois est.as não
são ideais para arborização urbana,

Adquirir bancos e mesas de cim ?níc para algumas praças que serão meslruíuradas,

Recuperar o antigo lixão,

Adquirir um triturador eficiente para acoplar em caminhão para c'V!-t,a de galhos e

troncos de árvores, para produzir substrato orgânico

luvas de couro,

quenos portes,

Caixa de transportar animais de pequeno poi íe (cachorro e gatos) coieira, focinheira.

Kit de primeiros socorros veterinário com sedativos para animais de grandes e pe-

Cabresto de corda e cordas para os cavalos capturados em vias publicas.
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. Lei 134

PHEFEirUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Césio para ai mazenar feno no local provísorio,

Recursos hídi icos,

Despesas com Estudos e Pesquisas Hidrológicas do Munícipio,

Criação de espaço para abrigai' animais abandonados ou em tratamento.

•  ■ Castrãção, cíe;^wim.a,js tíicctotrplé p.Qpujacionai-óbjetiyancia: çum'^rír p içpriaçinadõ 11^ i ■ i ■
36/17. <!í-m>,óào èspe.ciai'Q precHsto .nps artigos'2*'e'3?-.''. V.' • n '• . ■

■  ' ■ ■ ' ^ ■ ■ , : í í-'i /t ;■ ;; ' "7 'i

20-AGRICULTURA

601-Manutenção das Atividades de Apoio à Agricultura e Pecuária.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Diretaria

APLICAÇÕES DIRETAS

Despe.sas com Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviçc". de Terceiros - Pessoa Fisica, Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de contrato de terceirização. Passagens e Despesas com Locomoção, Olarias,
606 ■ Programa de Conservação e Readequação do Sole,

501 Controle de Erosão e Ações de Preservação e Recuperação do Solo, 601 Reflores-
tarriento visand :) à contenção da poluição (mata ciliar), 601 recuperação e cascalhamento de Estradas
Municipais, óO i Reaciquação de Estradas Rurais, 601-Restauraçáo de Obras, 601-Partícipação de parceriá
em Convênio com os entes federados, 606-Manutenção das Atividades de Apoio à Agricultura, 606-Ação
de Desenvolvi!r«nto Rural Integrado, 606- Patrulhas Mecanizadas- 601-Convènio com a EMATER-PR.

SOÔ-CONTRAPARTIDA: PROJETOS PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Despes.!) de Capital; Aquisição de Equipamento, Maquinário, Veículos e Material Per
manente, Mat-iüil de Consumo

Inversões Financeiras: Aquisição de Imóveis,

Obras e Instalações:

Recufreraçâo de pontes em diversas comunidades rurais;

Ampliação da cobertura da internei rural gratuita;
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PmFEiTURA mmiCiPÃL de bâmdeírantes

ESTA DO DO PAPA NA

Gestionar junto ao governo esta dual a construção do CDC (centro e distribuição e
comercialização de hortifrútis) regional, para organizt r a produção e a comercialização;

Manutenção, readequação e casialhairiento das estrjidc! rurais;

Manutenção do ceiVro de eventos/parque de exposição Lauro Teodoro da Silva.

Gestionar as buscas de recursos iiara equipamentos agrícolas.

Gestionar a busca de recursos para perfuração de poços artesianos, n ■ Zona Rural

22-INDÚSTRÍA

661-PromoçãQ IncfUstrial.

23- COMÉRCIO F. SERVIÇOS

591- Promoção Comercial

695-Turismo

SECRETARIA DAINDySTRiÂ, COMERCiO E TURISMO

Diretoria

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e V;

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, Outros 5f
sas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terreiriza

Contrapartida - Projetos para Transferências Voiuntár

ntagens Fixas- Pessoa! Civil, Material de Consumo,
iiviço5j de Terceiros - Pessoa Jurídicrç Outras Despe-

ção, Pas.sagens e Despesas com Locomoção.. Diarias,

Manutenção das atividades de apoio a Ir^dústria

Manutenção das atividades de apoio ao Comércio

Manutenção das atividades de apoio ao Turismo

Consumo

Apoio ao PROCON

Transferência ao Fundo de Desenvolvimento Municipal (Art. 6" da Ler n" 'L.924.-'9Ç).

Despesas de Capital; Aquisição ce Equipamento e Material Permanente Material de

Implantação e estruturação do

trevo de saída para santa Amélia, definir ocupação s<

estrutura;

)aiqüe industrial no terreno toeaüz.aci. > prcximo ao

guindo a legislação e executar os pn.ij',?tos de infra-
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PgEFEITLÍfíÂ. MUmCIFAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Analisar a viabilidade de criação de uma incubadora., para que os pequenos empre

sários possam irnciar e se desenvolverem nesses barracões;

Executar e colocar para funcionar as cârneras cie segurança, seguindo as leis da segu™

Coíocar ern pratica o cexeretran (conselho executivo .do transito municipal), reali.-

rança publica;

arando l euriiò?:. -i^ara

■ piancrjar as dtu orações^ q i

" o ; . Criação dp çàferuíáiiô ófíci:al:deWentoslGult(|i^í,;éspòit!^s,)iázé
incentivando o resgatandó everYtós;p'adicionais-e &intère^^ tdrístíçps^ E -v-ç A-t; E'' , •; -ç; A' . "ç

"O ; . s i •; 'T ■ ■ ■ > - V • o' ■ "
Gestionar junto a umia. tonhissaò orga.nizadorã ò resgaté do rodeio. "

Criaçao de projeto de sinalí.zacâo turística.pã.ra aplicar placas direcionando para os
nossos principais pontos; ' . '

Criação de um ponto de apóio ao. turista,, local o.U'contato para ajudar às pessoas
conhecerem os principais pontos de visitação e empresas que atendam esses visitantes;

Revitalizar os portais nas entradas da cidade.

Revitalizar o terminal rodoviário'e sua área externa.

Urbanizar a infraestrutura em frente as empresas da área industrial do bairro bela vista

(BR 369);

Criação do CODEB (conselho do desenvolvimento econômico de Bandeirantes) para

junto aos empresários debatermos e criarmos um planejamento estratégico para nossa cidade.

24-COMUNICAÇÕES

722 - leie<;:omu n icações

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.

Manutenção do terreno destinado a instalação de torre de transmissão de TV.

2Ô-TRANSPORTE

782~TranspQrte Rodoviário.

Divisão de Serviço Rodoviário Municipal. '

APLICAÇÕES DIRETAS

Um • ! ■. = fr-};,:! íi" kW - C:;iX.i IIK: - CC!' Sft 3!>0-fiíJ0 ~ TU: t-i3i .V-4^-.45::5 - 1 lix fUAJTUIUIÍ s CNPi 76.235.753/(HKm-ÍS
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PREFEJTUfiA MUNICIPAL DE BANDEIPANTES

ESTA £ '£?■ DG PAPA NÀ
Despesas com Vencimentos e Vsntagens Fixas - Pessoal Civii, Matetiai de Consumo,

Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros S 5r\/iços de Terceiros Pessoa Jurídica, Outras Despesas
de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização Locação de mão de obra, Passagens e Despesas de
locomoção. Diárias, Obrigações Patronais, Manutenção do Fundo Municipal de Transito-CFXETPAN, con
vênio com o Detran.

Contrapartida - Projeto pai-a Tra isferências Voluntárias

Despesas de Capital: Aquisição c e Equipamento e Matêriãl Permanenle aquisição de
Máquinas, Veículos e Equipamentos, Material de Cor sumo.

Obras e Instalações: Manutenção do Terminal Rodoviário

Conservação de Rodovias Munic pais, em especial a de ligação da PR4 s5 ate o Distrito
Nossa Senhora da Candelária.

Inversões Financeiras: Aqüisiçõe ; de In^oveis

27-DESPORTO E LA.2ER

812- Desporto COIT)u itá!• ic

813- Lazer

Realizações de competições esportivas promovidas pela CREM, na:^ diversas praças
esportivas e parques do município.

Construção do novo ginásio de esportes no município.

Adequação das praças de espor:e conforme legislação pertinente com reformas dos

Reforma do ginásio de esportes "Chinelão'

Reforma no campo do "Tozinho'.

Reforma de quadras esportivas no mur.lcípia

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HA8ITAÇAO: DIRETORIA

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas - Pe.ssoal Civil, Matenai de Consumo,
Outros Seiviços de Terceiros Pessoa Física, Outros Se viços de Terceiros -Pessoa Jurídica, Clutras De.spesas
de Pessoal decorrentes de contratos de Terceirização Manutenção da Infra Estrutura Urbana, Manutenção
dos Serviços Urbanos Diretos,-Manutenção dos Serv ços Urbanos Terceirizados, Moderncíaçâo da Coleta
de Lixo Urbano e/ou sua terceirização e Limpeza Pú alica, Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas

Ru . fit. Prunt-i ir i457 ~ Caíx.t fwuaí 'su - i l-.!- sf. 3b(i-(rtn Tel; i-k"-1 o ç-Nr-J 7f5,.7.s5.'--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ.

com Pessoal Civil de lli-npeza Publica e Ceinitério Municipal, Contrapartida- Projetos para Transferências
Voluntanas. Passays üS e Despesas com Locomoção, Diárias, Obrigações Patronais,

JespesaS de Capital; Aquisição de Equiparneritos e Material Permanente, Material de
Lonsurno

OBRAS E INSTALAÇÕES

O  ■ . ' . ' ;T1;2--DTSPORTO COMUNITÁRIO - ^ ■ •'

^ : ; • í, ■ ■ ■ T13 O-AZEíT ■ 3 ; ■ vi v p; ^

•  ■ vS-ENCARGGS ESPECIAIS'. ' ; d .-u ' d-'. C c;.: >
■  \ •' '' / ' ■ ■ • ^ ' ■"m mV "341-Refinanciamento da Dívicfa.Interna/ N^C: : f • Ç .

o4.3"Serviço"da-Dívida Interna = Ut -d .

345 ••Transferências ■ . . '

846-Oütros Encargos Especiais ' . . • ■

CAPÍTULO li!

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Ait. 9'-' ■■ O Orçamento Municipal compreenderá as Receitas e Despesas da Adminis
tração Direta e Indireta e dos Fundos instituídos e mantidos pelo Município, de modo a evidenciar as
políticas e programa;;.: de Governo, obedecidos na sua elaboração os princípios da anualidade, unidade,
universalidade, equnibno e exclusividade.

Art.lO - A proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Ca
rreara Municipal e encaminliada ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento do Projeto de
Lei do OrçaiTiento Geral do Município. ■

§ 1'^ ~ O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, deverá elaborar sua proposta
Orçamentaria, e ser encarninliada ao poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento do
projetr) de Lei do Orçamento Geral do Município à Câmara Municipal;

Ari. 11 " Na elaboração do Orçamento geral do iVIunicípio serão observadas as dire
trizes especificas de que trata esta Lei, os procedimentos para transposição, remanejamento e cancela
mento de dotaç-òes entre unidades orçamentárias, a possibilidade de Operações de Crédito, inclusive por
antecipação da receita, bem como a fixação do percentual destinada à abertura dé créditos adicionais
suplementares, nos termos previstos no § 1"^, do art. 43 da Lei Federal r3 4.320/64 e Lei de Responsabilí-

.  • dade Fiscal 101/2000.

R.i; l iri í.;-.::-; ir l-U? ■- C:x-k.í fUiu.)! •- CCP S6 —■ TU: (•Uí í5-l':W5:5 Vin e CNIU 76.235.7S.í.'(?{!íií-.t8
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prefeituhã. MumcwÂi de bandeirantes

estado do PARANÁ

Art. 12 - Durante o período de ex?cuçãc orçamentária, jaoderá o Ext ojtivo Municipal
e Autarquias propor ajustes no Plano Plurianual, deco "rentes da reavaliação da realidade f-conòmica local

e nacional.

Art. 13 - As despesas com pessoal e encargos sociais inclusive reajustes salariais, nio

poderão exceder o limite estabelecido na lei Ccmplenientar r»'- lCl/2000,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para ci. rnprimento deste artigo, poderio obedecidas á
periodicidade anual para possíveis reajustes salariais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As desf esas com .serviços de terceiros não poderá exceder,
o percentual da receita líquida do exercício de 1999 (t rt.72 da LRFi.

Art. 14 - As despesas corn a manutenção e o desenvolvimento do ensino, observarão

o limite mínimo fixado no art. 212, da Constituição Federal tío Brasil.

Art. 15 - Os recursos ordinários cio Tesouro Municipal somente podeiâo ser progra

mados para atender Despesas de Capital, após atendidas as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais,
Serviços da-Dívida e outras Despesas corn custeio Adriinistrativo, Operacional e Precaton,-. Judiciais, bem
como a contrapartida de programas financiados e aprovados por Lei Municipal.

Art. 16 - Na fixação das Despesa; serão obseivadas as Prioridades <' i-tetiis determi
nadas no art. 8° desta Lei, bem comp a Manutenção e Funcionamento dos Serviços já implantados.

CAPITULO IV

DOS ORÇAMENTOS DOR FUNDOS E DAS AUTARQUIAS

Art. 17 - Serão elaborados orçamentos para o.s Fundos Municipais de Saúde, Assis

tência Social, reequipamento do Corpo de Bombeiros - FüREMBOM, Especial de Serviços vanitarics e Pla
nos de Aplicação de Recursos, cujos conteúdos discriminar.ão o seguinte:

'  I - fonte de recursos financeiros, determinados na Lei de criação e : l.x-ísificadas nas

categorias econômicas - Receitas Correntes e Receitas de Capitai;

II - aplicações, definindo:

a) As ações que serão desenvolviifas peio Fundo;

b) Os recursos destinados ao cumprimento das metas das ações, classificadas nas
categorias econômicas - Despesas Correntes e Despesas de Capital.

■PARÁGRAFO ÚNICO - Os planos de aplicações dos fundos Referidos neste aitigo.
serão parte integrante do Orçjimento Geral dc Munic pio.
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PgEFEÍTU^Ã MUmClPAL DE BANDEIRANTES

ESTANDO DO PARANÁ
Art. 18 - O Orçamento da Autarquia, observará na sua elaboração as normas precei-

fuadas tia Lei FerJeral n® 4.320, de 17 de março de 1964, Lei de Responsabilidade riscai 101/2000 e
demais Legislação pèftinente, quanto as classificações a serem adotadas para as suas receitas e despesas,
bem como as prioridade;, e metas especificadas no art. 8'' desta Lei.

An, 19 - 7\s Receita.; e Despesas dos Fundos Municipais'e das Entidades mencionadas
no artigo 17 e 18 de;Ui Lei, seiao estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no
Orçamento Geral cio Municípiio. ■ ' ;

'  . ■ : • * ■
CAPÍTULO V : ,

.  1 ; , ■ ; :

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ' i

Art. 20 • O Poder Executivo fica autorizado facultativamente, a rever e a atualizar a
sua legislaçiio tributária para o exercício financeiro de 2022, o que será objeto de Projeto cte Lei a ser
enviado á Gamara .Municipal, até SOítrinta) dias antes do encerramento do'exercício de 2021. dispondo
sobre:

1  - revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano, buscando reavaliar as alíquotas
aplicáveis, adequando-a a realidade atual, a planta genérica de valores e as noimias concernentes ao ca
dastro técnico fiscal; . »

llíoria

critérios;

ii" - o calculo para o lançamento, cobrança e recolhimento da Contribuição de Me-

UI - Revisão do Código Tributário Municipal, visando corrigir distorções;

ÍV ■■ revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus

V - Instiíüição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de inte
resse da comunidade e de que necessite como fonte de custeio; ■

VI - O imposto sobre a propriedade Predial e Territorial urbana - IPTU e o imposto
sobre Serviços de Qualquer natureza - ISSQN, fixo de 2022, terão um desconto de até 10% (dez por cento)
do vaic-r lançado, para pagamento em Cota Única, sendo que, os valores apurados no presente inciso, não
serão considerados na previsão da receita de 2022, nas respectivas rubricas orçamentárias.

Vil - Os tributos municipais poderão sofrer alterações ern decorrência de mudanças
na íegisl,aç,;ío nacioiiaí sc-bre a matéria, ou ainda em razão de interesse público relevante;

Vílí - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentário poderão ser conside
rados cs eleicos de propusias de alterações na legislação tributaria e das contribuições que sejam objeto
de piqjeto de lei encaminhada ao Poder legislativo após o rnès de junho/2021;

K.-! hí: u-íCiii I, j.m- cauicsuii .líu-1 ci>ví, ■ivri-ui vu-4-í5-r.!, iivxr-i-fc.íss.Tf
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ESTADO DO PARA MÁ

IX- Ocorrendo alterações na legisiação tributária, posteriores ao encâminiiamento dá

proposta orçamentária anual a Câmara Municipal, qre impliquem aumento de arretadação em relação à

estimativa de receita constante da referida Lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de lei para

abertura de crédito adicional no decorrer dc exercício financeiro de 2022;

X- Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2022. sericj c5bse;A'anos os

incentivos e benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, sé atendidas as exiqènaas do arago 14

da'Lei Complementar n° 101/2000;

XI - Os Projetos de Lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou modificação de base cie cálculo que impliquem
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que corres|>ondam tratamento

diferenciado, deverão atender ao disposto no artigo 14 da Lei Federal Complementar n" 101/2000, de

vendo ser instruídos com demonstrativo evidendadc' que não serão afetadas as metas de resultado .no

minal e primário:

Xlí - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos ern dívtda ativa, cujos custos
de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, rTrediante autorização em lei,
não se constituindo como renúncia de receita para efeito cio disposto no árt. 14, S ?>", íl. da Lei Comple

mentar Federai n" 101/2000;

XIíI - O Serviço Autônomo de Água è Esgoto SAAE, ficâ áutoríraclo a receber taxas.
de obrigação do Poder Executivo."

Ait. 21 - O projeto de Lei Orçamentária poderá apresentar proQí-irnaçâo de despesas

à conta de receitas decorrentes das alterações da ieg slação tributária, encaminhadas à Câmarij Municipal
na forma do "Caput" do artigo 19, desta Lei.

CAPITULO VI

DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL

Art, 22 - Ficam o Poder Executivo Municipal. Legislativo Municipal e Autarqviia, au

torizada a ampliar o quadro de funcionários municipais e abrir as vagas necessárias, obedecida.s as limita
ções impostas pela Lei Complementar n'' 101,/2000, limites para despesas com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cum jrimento deste artigo a Autarquia, autorizada a rea
lizar concurso público e ou teste seletivo para admissão de pessoal necessário, devendo ter autorização
expressa do poder Executivo, após apresentação de j jstificativa, excetuado o Poder Legislativo.

Art. 23 - DeVefão os Poderes Legislativo, Executivo Municipal, e Autarquia, a proce

derem a atualização dos vencimentos e vantagens da quadro próprio de pessoal, de conformidade com

no mínimo os índices oficiais de inflação, divulgadas pelos órgãos oficiais competentes, com o índice de
reajuste a ser fixado sendo único para todos os órgãos municipais, dentro do que estipula a Lei de Res
ponsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000.

RuatiriKjliiEl ("ri.m.-r ii" I t.S? - Ciuií.i Piwliil -IS' - CT.f .-Yi — TU: i .l.li T-lí =5 - Ta c í CVPl "r 3 iS.Tl.r-MTUi-X
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ESTADO DO PAR AN A

CAPÍTULO vn

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Arr 24 - Nâo admitirão emendas ao Projeto de Lei Orçamentário que vise conceder
doiaçrfO para insxiHdvao óU runcionarnento de órgão que não esteja legalmente constituído, exceto as
autori?adi:;b por iei específica

Art '-'S - Os valores das metas fiscais, devem ser vistos corno indicativo e, para tanto,
ficam admitidas vanaçoes de forma a acomodar a trajetória que as determina até o envio do projeto de
lei orçamentária de 2022 ao Legislativo Municipal:

Art 26 - Em cumprimento do Art. 4° § l'' § 2° e § 3^, da Lej Complementar n" 101, de
04 de maio de 2000, os Anexos de Metas é Riscos Fiscais.

Art. 27 -- Poderá o município abrir crédito adicionai especial, ou mesmo suplementar,
indicando como fonte de recurso o valor efetivamente arrecadado de cada convênio, mais eventuais so
bras orçadas do convênio não poderão ser utilizadas como fonte de recursos para outras dotações.

Art. 23 • Em cumprimento ao disposto no artigo 16, § 3°, da Lei Complementar
n-'10i/2ÕüO, fica consideiada como despesa de carater irrelevante, aquela cujo montante seja de até RÍ-
40.000,00 no ano;

Art. 20 - Nos termos dos artigos 1°, 42 e 43 da Lei Federal 4,320./64, fica o Executivo
Municipal atitóiizado a abrir Credites .Adicionais Suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do totai gerai da despesa fixada, para a administração direta e autárquica, inclusive transferências
do Murvicipiu.

§ V' ' Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no
"caput' deste sitígo os casos de abertura de créditos adicionais suplementares de:

í - .Ajustamento das dotações de urn mesmo órgão, desde que não se altere o mon
tante- -ias, categorias econômicas e das fontes de recursos:

ií - Insuficiência nas dotações referentes ao seiviço da divida pública;

Art. 30 - O Município e Autarquia, ficam autorizados a firmar Termos de Cooperação
Técnica e Financeira com as Entidades Sociais que lhe prestem serviços, visando o bem estar dos cidadãos;

Âit. 31 - As dotações para custear despesas com pessoal e encargos sociais, atribu
ídas às unidades oiçamenlárias, serão movimentadas e redistribuídas, através de Créditos Adicionais e
Suirlemeniòürs até o limite dessas despesas, para efeito do limite fixado no Artigo 29 desta Lei;

Art. 32 - Os tnbütos serão corrigidos monetaiiamente segundo a variação estabele
cida pelo iPCA -íBGE, ou outro indexador que venha substituí- lo;

■■ M.-- - Í-.IK.. Haol .?KI -rT.Í- S'- .Mi-tJdrj— 'I-íl; 1.1.^1 •5-12.J=..W_I íh .li.!:-.!.'!:- íCNTPl 7h Xi.S.TS.I.-lHuii.JS
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Art. 33 - Na estimativa das recei as do projeto de Lei Orçamentária poderão ser con
siderados ós efeitos de propostas de alterações na .egislação Tributária e das contribuições que sejam
objeto de projeto de Lei encaminhados ao Poder Leç islativo após o mès de junhD,/2022;

Art, 34 - F-icii o Poder Executivo e Autarquia, autorizadcrs a realizar confissões de divi

das e realizar parcelamento de debites junto ao INSS e outros órgãos públicos, estaduais e ou federais,
aptís prévia autorização Legislativa:

Art. 35 - São vedados quaisquei procedirneritos pelos ordenadores dr despesas, ttue

possibilitem a execução destas sem comprovada e si ficiente disponibilidade de dotação orçamentária;

Art. 35 ■■ Os recursos provenientss de convênicis repasSfído,s pr'ío Município deverão
ter sua aplicação comprovada mediante prestação dc contas junto à Secretaria de Finacç.as do Munkipio;

Art. 37 - Cumprimento do Art. 9'' § 4° da Lei Complementar n'-' IQl, de 04 de maio de
2000.

Art. 38 - As Emendas Parlamenta 'es Impositivss ao Projeto de Lei Orçamei itária Anual
serão aprovadas no Kmite de um inteiro e dois décimos por cento (1,2%) da Receita Corrente Liquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentu.-r será desti

nada a ações e serviços público.? de saúde.

PARÂGRAFO ÚNICO. A execução orçamentária e financeira d,3s emendas será obriga
tória, nos termos da Emenda Constitucional n" 86/2C15, seguindo critérios equit,divos rjeníro cia iprogra-
maçâo prioritária incluída na Lei Orçamentária .Anueil. financiada exciurrivamente tom recursos consignados

na reserva parlamentar instituída com a finalidade de dar cobertura as referenciadas emendas

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigoi] na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Edifício da Hrefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa

raná, em 30 de junho de 2021.

laelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

0?^

EMENDAS ÍMPOSITIVAS 2021 - VERE,iDOR WANDERLEY APARECIDO DA SILVA

EMENDA IMPOSITfVA DA SAÚDE

OSC ou ÓRGÀO BtiNEFIClADO VALOR (RS) PROJETO

APAE - Bandeiranies 10.000,00 Projeto de Ecoterapia

Instituto do Câncer de Londrina 5.000.00 Tratamento de municipes c aquisição e medicamentos

Santa Casa dc Misericórdia de

Bandeirantes

2l.44S.dá Aquisição de medicamentos

TOTAL GERAL RS 36.448.44

EMENDA IMPOSITIVA DIVERSA

OSC ou ORGÀO BENEFICIADO VALOR (RS) PROJETO

Lar Süo Vicente dc Paula dc

Bandeirantes

5.000.00 Repasse financeiro para que a própria entidade adcpiira

um veículo para transporte de idosos

lisina da Cidadania 3.500.00 Ajuda dc custo

CREM - Espone 1.500.00 Prcmiaçito para futebol amador

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -

SAAE

2.500.00 .Máiiuinas. ferramentas e manutenção

Secretaria de AçSo Social 1.000.00 .Aquisição de um fogão

Associação Colo de Maria 3.000.00 .Ajuda dc custo

Lar das Crianças Bezerra de Menezes 2.000,00 Custeio par.a despesas da entidade

Projeto Reviva - Bichos 1.500.00 Ajuda de custo

GLA - Grupo de Libertação do
Alcoólatra

1.000,00 Recuperação dos Alcoólatras

ARz\ - Associaçüo de Recuperação do

Alcoólatra

1.000,00 Recuperação dos Alcoólatras

ADECOT - Associação de

Desenvolvimento Coniuniiário das 3

Águas

14.200.00 Apoio à agricultura

TOTAL GERAL RS 36.200,00

Solicito a inclusfio das destinações em forma de ernendtis impositiv^ ao Projclp de Lei Orçamentária Anual do
Município de Bandeirantes. ^

Bandeirantes. 13 dc agosto de 2021.
''̂ 'WA>h)mLE{--:XfAREClDO DA S/LVA

Vereador

TOTAL DA DESTINAÇAO R$72.648,44



PLANO DE TRABALHO

âí
90

1 - DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE

Nome da Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário Três Águas

C.N.P.J/MF: 1.756.983/0001-92

Endereço: Bairro Água da Divisa, Bandeirantes, PR

C.E.P: 86360-000 Município: Bandeirantes Estado: Paraná

Telefone: (43) 99910 9550 E-mail: irenid@hotmail.com

Código Banco: 001 N° da Agência: 429-4 N° Conta Corrente: 4793-7

Representante Legai: Luiz Cláudio Cavalheiro de Souza

RG: 4356225-8 Órgão Expedidor: SESP/PR CPF: 746.842.809-34

Endereço: Edimundo Busato, 13, Humberto Teixeira, Bandeirantes, PR

Telefone: (43) 99910 9550 E-mail: irenid@hotmail.com

Título do plano de trabalho: Manutenção de trator e caminhão usados em associação de agricultores

Responsável pela elaboração do plano de trabalho: Karina Aline Alves

RG: 9521006-6 Órgão Expedidor: SSP/PR CPF: 235.834.959-34

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: (demonstrar nexo com o Plano de trabalho e com as metas a serem atingidas)

Tanto o trator como o caminhão são usados para a realização de preparo de solo, plantio, adubação, tratos
culturais e colheita na produção agrícola nas cadeias produtivas da fruticultura, olericultura, alfafa, e cultivo de
grãos, por 82 pequenos e médios agricultores membros da Associação de Desenvolvimento Comunitário Três
Águas, no Município de Bandeirantes, PR.

A execução da manutenção nos pneus no trator e aquisição de peças do caminhão irão permitir que os

agricultores continuem a usar os dois implementos na produção agrícola municipal nas cadeias produtivas
mencionadas, com segurança na realização das atividades agrícolas, principalmente dos agricultores familiares
que dependem do uso desses dois implementos para realização de suas atividades.



3 - JUSTIFICATIVAS E METAS; (Como serão executadas as ações e se demandarão atuação em rede e
descrever as metas quantitativas e mensuráveis a sensm atingidas)

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: (Objetivo Geral do plano de trabalho)

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: (def nir os indicadores, documentos, e outros meios a serem

utilizados para aferição do cumprimento das metas)

O agricultor da Associação de Desenvolvimento Comunitário Três Águas tem um controle do uso dos dois
implementos (trator e caminhão) e tem previsão de atender aos 82 agricultores beneficiados com o plano de
trabalho com 1000 horas/ano de trabalho dos equipamentos após a manutenção e aquisição de peças.

Este convênio tem por objeto executar a:

•  Manutenção nos pneus de um trator Valtrji BM 100, ano 2005

o  Recauchutagem e reforço de lona de dois (2) pneus 14.9x24 TM/SAT

o  Recauchutagem de dois (2) pneus 18.4x34 TM/SAT

•  Aquisição dos seguintes itens de um cam nhão Ford Cargo, modelo 815E, ano 2007

o  Aquisição de um abateria de 100 Ah

o  Recauchutagem de dois (2) pneus, modelo 215/75 RI7,5

A Associação de Desenvolvimento Comunitário Três y^guas do município de Bandeirantes, PR é composta de
82 pequenos e médios agricultores envolvidos nas atividades produtivas de soja, milho, trigo, feijão, fruticultura,
horticultura, alfafa, entre outras.

Dentre as atividades, destacamos a fruticultura, olericultura e alfafa são alternativas de renda interessante para

as pequenas propriedades, pois permite a maior estat üidade econômica, maior densidade de renda por área e
aproveitamento de mão de obra familiar.

Desta forma, o objetivo do município ao apresentar a referida proposta vem ao encontro das finalidades do
programa uma vez que a manutenção dos implementos dos bens vai incentivar e fomentar a produção
agropecuária do município, proporcionando maior segurança no uso dos dois implementos (trator e caminhão)
e melhores condições de produção e escoamento da produção agrícola dos agricultores beneficiados pelo plano
de trabalho.

O município de Bandeirantes, PR, busca o fortalecime
para o desenvolvimento do município, sempre voltado

ito das cadeias produtivas locais, a qual ê imprescindível

principalmente aos pequenos produtores.



- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

Descrição Início Término Valor Previsto

yianutenção do trator e do caminhão Nov/2022 Dez/2022 13.986,00

Total 13.986,00

- PLANO DE APLICAÇÃO: (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo encargos sociais e
trabalhistas e custos indiretos necessários a execução).

Tipos de Despesa Receita Despesa

Trator: Recauchutagem e reforço de lona de dois (2) pneus 14.9x24

TM/SAT + Recauchutagem (2) pneus 18.4x34 TM/SAT
- 12.276,00

Caminhão: Recauchutagem de dois (2) pneus, modelo 215/75 R17,5 - 1300,00

Caminhão: Aquisição de uma bateria de 100 Ah - 410,00

Total - 13.986,00

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

Mês/Ano Valor

Novembro de 2022 13.986,00

Total 13.986,00

Bandéírantes, 27 de outubro de 2022.

ríaÍArtD A
Elaboração do piano de trabalho

Karina Aline Alves

Engenheira Agrônoma

Extensionista do IDR-Paraná

Repr^ntante lègal

Luiz Claúdio Cavalheiro

Presidente da associação
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ESTATUTO SOCiAL

CAPITULO i

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO. OBJETO E DURAÇÃO

Artigo r - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES
ÁGUAS, neste estatuto também chamado simpiesrneníe ADECOT, fundaoa em 2A
de março de 1 992, é uma associação formada pela união de pessoas, sem íins
lucrativos ou econômica, constituída por produtores rurais com propriedíRCc
localizada nos Bairros Água da Divisa, Água Vermelha e Água Seca. na Zona Rural
do município de Bandeirantes, Estado do Paraná, reconhecida e declarada de
utilidade publica pelo Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, através da Le'
Municipal n® 1 1b4B/18S5 d.: h': df-i oezemorc de i 995 e ^egc-se-a pe^c presen^ç
esiauíto sodaí

Artigo 2° - A ADECOT tem sua sede e toro na cidade e comarca de Bandeirante-;
Estado do Paraná, no Ba-rro Agua da Divisa Zona Rural 8 è devida'-'^en»e 'nsciT
EiC CõOasuu iNaciOriâ. ts Pssscõ JuridiCa de Ministério da Fazentía sor.
B1 756 983;000'! -92 e no Cartorio do Registro C-ivu T!tu'Os Documenios e PovE- " ■
Juricíicss sob * "''Cj C "^ bEí "o'

r" aragrafc Ur-ico - E facuHecc a ADECOT a aoertura e extinção de representacõe :•
onde o desenvolvimento de sua aíivitíade o uisníRiJue en-- auaiCuer luor;' u .
território nacional ou no exterior desde que previamente apro-vaaa enri Mssenisuiwa
Geral Extraordinária convocada para essa especifica finalidade

Artigo 3° - O prazo de duração da ADECOT é indeterminado e seu exercício civa
será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano

Artigo 4° - A ADECOT tem por oDjet vc casico. promover a uniác e ■:
desenvolvimento em conjunto dos produtores rurais comi propriedade tocaiicede
nos Bauros Agua da Divisa. .Agua Vermelha e Agua Seca. no muniCipM,-.
Bandeirante. Esíaac dc Parená '■epresentando os associados perante cs Dooere-,-
pLib'lC'^^ ^ UÍ CÕ0^ r-»0'-*-rAr^^.c c.
internacionais defe'^dendo seus direitos, interesses e aspirações ccooera : -v-.
esses mesm.os poneresi oen r.,cmc cçac ce -eDresentação técnico e cons, u
nc estuoo e sciuçao dos prooiemas u-o ce ■ r. , ; , ;
associados firmando r.oovénios comi órgãos pubfcos part.-culares orgar-ncaçoe.-
não governamentais tanio de coooeração técnica como de oarcenas em cornoi-r r
venda de insunios e uripiementos agricoias. maqumas e tratores oern con -
intermediação de venda de produtos dos associados, sem a -esponsaniudace ; r ^
.■ecêuiirier.tú dos referidos .oroduíos.
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Parágrafo Primeiro - Para consecução de seus fins. incumbe, entre outros, a
ADECOT;

I  acompanhar os pmcessos de interesse dos associsòcs
perante os Ministérios e demais orgãos oa administração aa I
União, bem assim acompanhar perante o Con-gress-:
Nacional a tramitação de propostas, projetos de lei e medidas 1
provisórias de interesse das associadas em especial dos j
projetos de pequeno e medio porte; '

II acompanhar os estudos de planejamento da expansão I
principalmente os que dizem respeito ao mercado e ao
programa de obras de geração de empregos e tamibém da
engenharia genética.

III roprQQQptaf O íHtSrOSSG dos 3SSCCI3d3S PBS
visando à identificação do mercado de compra e venda
inclusive comercializar em conjunto com os associados a
propna safra proouzida

IV organizar, periodicamente congressos seminários
simpósios, cursos e reuniões entre os associados para :
debate de problernas de interesse comum

\/ D ,-r\rY>Q\/or " rY>or~i + r-. r»ornii ir»i^órtrs ctr-owóc

obras e melhoramentos.

Vi üesenvoiver projetos e possibilitar a industrialização ac"-
produtos produzidos pelos associados, com a finalidade de
agregar valores e trazer maiores benefícios comuns aos
rncsmosi

y/jj Pro5t3r ^ípC SSTV^O 30S BSSCCÍBCÍBS
o cumprimento do objetivo da assoaação

VIU nvercer toda e quaiquer ouma ativioaoe companvei com
seus fins

Parágrafo Segundo:- Para a execução aos-objetivos sociais aa associação Dotíera
a ADECOT agir isoladamente ou em colaboração com associações congêneres
cooperativas, coin o Pode; Publ iCG. CjüBr 5Gjâ Ha SSÍôfo Tôdcrsl CSicidüô' J-;.»
Municipai e outras instituições afins

úlMm'
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Paragrafo lerceiro - Não haverá entre as assoctaaos iireiíos e ao'geç''-'-
reciprocas.

CAPÍTULO !l

SECÀO i - DOS PARTiuiPAN i bS DA ADtCOT

ArtíQO 30 Dai uC«u3í'U3c» uc3 í .•"OOípò.OOCS 5: .'O tualò-',

^neeiros, que sejam produtores rurais com propnedaae iocaiizada nos Baiti cs Áç^a
da Divisa. Agua Vermelha e Agua Seca no município de Bandeirantes Esiaoo jo

Paragrafo Pnmeifo - 'amberr será admiLdos na socieoade o cí'"
companheiro {?.) de asstjaaoo oesde au'^ n mes.mr: •-amném oe ag..i.'^^í c
traPalne i ia produção da p^^opr.ecaue.

D-dsr-ónro^r. ic; occç/Ar*

SÓCIOS FUNDADORES • São todos os sócios que participaram da assemcleis i
geral de constituição realizada em 24 de março de 1 992 e que ainda permanecer j
em aiiviaade estando em dia com suas oorigaçòes até 3 i de aezemc' o oe j

I
SÓCIOS EFETIVOS S ão todos que se inscreveram posteriormei ite a reei'.i.av-í-~- |
.13 m-imeira assembléia e que ainda permanecem em atividade estando em dia cor-
suas CDrigaçoes ate .Vi np oezembro de 2 004 oem corre os que ■^■é^er- .í r
.«•. ^ ̂  ^ ̂  ^ ^ ^ • -f 'H c- ^ r 1 tF"»*•
I I iO t» » CÍ • 'd» I 1 • d k. «C i.' Vd ' O j. '»>0 fiC- »-V ^ -w"

SÓCIO BENEM£P'''"0 ■ S
nonrana. na Assemoleia Geral Ordinaria cuja aprovação devera cs. 'enã c- .
mínimo oe I. '3 dos assctc.ados presentes mdicados a oessoas Psic^as que ie": - •
Taito noaca-^ ■'■3'"= n^f.n-io.nir, Tp Ai_;n-. I O fm.rrmKrOP "nisoora- a."- ' ■ ' -

de matenais de ■■eievacm ■■ ■pmiar '.-.'a o., a mia çl.v- içnha a.çume 'o:"-. " :
valor e 'elevanre ai .;Bção em ofoi da area agrícola

Parágrafo Terceiro - a qualidade cie assuciaao e crransmissivei a quaTiue- nm

ArtiyO j - Para ser acecia a adesao coitio associado da ADE COT D SOC«C CDvt. o,
de comprometef a cumprir e obedecer ao presente estatuto scaai se-

rvncc^iQ *"^'03 "^UO C}''^dlQU'^' 3 pTOPuÇã'^ ''U'"3' 0 O'. ""...3
propnedade esteja localizada dentro dos limites dos Bairros Agua da Dmiss
Vernreina e Agua Seca nc munic-pic de Banaeimntes Estado dc Psrgna e que fiào
prgtiqijo n. !;i|n' Ai' i'pO riA Atuíinane ■j'.;-- ' - ''■"e". Ç ' ?' ■ ' ' '

iniergsses e obietiros da ADECOT

•■■ ,1 J

,  "S '
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Antigo 7= - Qs assocí.-ído5 da ADECOT não respondem nem Sühs'd!n"e • -■
Sül.oariame: :'e psias Dcnudc-õeí; cu' ' a-coi- e .■ ■ ....13pão

SíCÃp - DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS

Aniyo 8" - •- ' íY' • 'ee^^cnei y. ' l-. ■ -r ' ■ ■
Gom seus dados pessrjais dados oe sua propriedade e de s^a p-oa..";a. ••

-•õrificaJa 0010 u -u, ^ ■".•a aDcvO: p^íc e;*' ;.!r!n ua-ecer *avc- zi
oü não aa soiicdacáo de ingresso

Parágrafo Primeiro,- Em sendo recusado o pedido pela diretona, aesse coco.. .
recurso da cec.são para a próxima Assembléia Geral Ordinária, que decid''a r-./-
homoiogaçâo do parece* da Dcetcia ou oe'2 ac6"!acâc do ced'do oe aoer-ã""

Parágrafo Segurado • bendo apiovado o ced*do de aaesác o asscciadr o-' v
-leiuaí c pagarnentc da taxa de som.ssn:: o: o ^a-ofic -* 0
CO pais na cata oe sua in.sorrçác qL^ariUvj otí a soa cjOi
de assoc:3dos da ADECOT

-aragratu ler-eno ■ ^.- t - ..'c*- c"-,:,c ae - i ,_.^ r - - ■ -
jS ■nscri'.G na ADtCC; •ôr cjrá coo a-nn :rlaiduai i-are sua ■ • •
c--.r- dííjp-.'-ic, q. - • •- r - - - - "-r-- " -' --• •.■ lí. ' r'' - ' c

seus dados pessoais ctaGos de 0101, .000.Cír- lc a
•er.íficada peia D>netor:a e -/ííraciaade das informações

Artigo - Os sócios fundaao^es e os íjOcios efetivos poae^^ãc veta* c s- ■
votados, desde que esteiam e"* pieno gozo de seus direitos e neveres estai .tv
não esteiam sencu p ■ccessadus onminalmeníe. sejairi inscraos ca ACEOCT c.
m-ais de '8C (cento e oiteníai aias antes nto oieito c-x>v-ocadó e em -dç cc t
obrigações junto 3 tesourara

Parãg.^sfo dicccu - Os sucics Denemenios não ooderso ser votados ■"sm -e c
Ci"olr a

SEÇÃGjIl^DlRfdOyy £• DF.VERFS DOS lO^ljOS

.  ■ c' t.-.. - bOCIU.;-

-i' .tr . - - -'.S- .j •. ., •

Vi ■- I  y' V ' ^ Ut-.!

•  , ...çr* ç t JC ADECO'^ Çjanct 'm '
e5'e;a j-

'r" ^pTOCwfví gr ■•^.OVWQC- 'íQf-t*^riOc

/
,>

I; -l/ll .
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V. Requer qualquer esclarecimento por parte da Diretor-a
sobre qualquer assunto, bem como consultar e fiscalizar os
livros, documentos contábeis e outros, desde que soliciiadcs
por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias:

Parágrafo Primeiro - Os direitos a serem exercidos pelos sócios são pessoais e
intransferíveis, sendo expressamente vedado o seu exercício por procuração ou
fepresentaçáo

Parágrafo Segundo - Sendo associados ambos os cônjuges cada um íe^á direito a
um voto, posto que serão sempre considerados inaividualmiente cada assccanc

Artigo 11° - São Deveras dos Sócios -

I. Comparecer as 'eunioes previair^ecile
convocadas pela Diretoria e principaimente as
Assembléias;
II Realizar com a ADECOT todas as operações que
constituam seus objetivos econômicos e sociais
ili Promover o engrandecimento meai ,
material da Associação, cumprindo as determinações
constantes no poesente Estatuto.
■V Desempe.nhar com dedicação o :. ..
funções diretivas a que for eleito;
V  Manter em dia sua mensalidade oara com e
ADECOT curr,p'-'r e raze'' cumpnr o presente esiatr.ic
oem como acatai as decisões das Assembléias

prestar e .=i direrona q*._iando =;r.iir- lu.-; -
escrilo esciarecimentos relacionados comi as ativioaoer;

exercidas;
V!l. Contribuir para saldar eventuais prejuízos çus -
fundo de reserva da ADECOT seia insuficiente -^a

cada exercicio, ou na medida em que as operações
forerr ocorrendo

Artigo 12° - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função
que lhe tenha sido legitimamente conferido a não ser nos casos e pela forma
previstos em le: cu nc cresenta aslatutc

/  />
' . / ^
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SbuÃÜ iV - :;'J Db.S^'-bAM£NTO ÜA NAÇÃO -
ASSUL l.ALiO .-

Ariioc - "odo e ;'■ ■ .;?L-::.jí^r deí-^gaf^ep". -j£ ADECOT se^ão
ap'?va005 udia Direrofia o.jfc- '-. ■- .,- :£■ pc t--' \.— ■" :■• ■
r&yi5írG ao assocíâtío ãsSínsaG pGio í TaStOc! lía a )w-á,'0

ü i Ir**»'""' .^4'^S ij^ ^rvz-^pr'^ n .->»••■ -

quaiQuei lempo solicitar se^ oes,iganen:c aa ADECOT aesde qae eilejS
com suas mensalidades e seu pedido se preenchido esse requisito nao pcoe: a
negaac pela Uirefona

Artigo 14" - A eliminação aplicada em virtude de infraí^o a este Estatuía ri.-.rjo
somente depois ae ap^ovaaa por Assembléia Gerai podendo ser proporra
quaiouei dos associados levandc-se err conta c comeíimenlc oci- ciaç'

An assoc sdc oye venna a exeT-e- ■
3fv<aade co,-s;d-■■• ■ -■ ç : AnEf:" "

'•■c assccacc' o.'? ccneta ç^a ■£
r*. ce^r-f^ií--a.'i 'íirv oí"!;'". I i . '0'h'"i3'

1. ■'■' ír:ic.i„iS üOue; ':- - .1-.. ' <esri ; " tr t cc : "ir

.  ,. i o'enSivOs ccmio a rriui-ai % a ji t;JO"-,.-

A .:rp í-aít! 'íT. uv

iti LteiAar .íai ia 'fâtrs lit ..c,

obrigações com a tesouraria
r"-e£tar a ADECOT informações invendicas

'w Pngticar ainca nue cs Associacáo ntps
. •on*-t3 o ,-ioníiOEfr :di "v-ancin"» ADECO'' f'%4a'a:

puhüco me qeral

ts-traordinaría consecutivamente ou não

Sit>''ó 'CT' rí .■^■"1 . . ■'

C'-.'í"'Q3ÇÇc;S t^ãí3\iJÍ3' Ids.- >i' 'C'"? ÍJârS 331 - 1^0;" ':-=».':; i rc3>'3i. .' OTr-'r
r • V- -■ i '- . • • • :•:' Av. ia:.'-- c. u -Aco.ri f. ,

Arfigc 16' - A exciusar rv: oetC -Ç' -e^^a ti isn.l!- pp <;«.
peia decretação luaicia' c.e sus ' aciv&ncia ou inieraiçac oevencc ;
se' anotadc na ficha dc mesrnr o rtiotivo de sua exclusão

/ / Iji /
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Artigo 17° - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado
não terá direito à restituição de qualquer tipo de colaboração financeira que tenha
feito a ADECOT, bem como dos fundos existentes, sendo que os deverss do
associado perdurarão até que sejam aprovadas em Assembléia Gerai as contas do
0x©rcfcio ©m c)ü0 s0 ^ cí0S'iQ^'^*0n^c

CAPITULO III

DO PATRiMÒNiO DA ADECOT

Artigo f 8" - O C'atnmürtio dc ADECOT sera constituído cor

I. Das contribuições dos sócios,
li Das subvenções, auxílios donativos ou legados
III. Das rendas patnmroniais,
IV Dos resultados das atividades sociais .não

compreendidas nas alíneas anteriores:
V. Dos convênios firmados com, Órgão Púbiicos da esfera
Federal, Estadual ou Municipal,
VI AS rendas ae intermediação de venda ae produtos or-.í
associados

Artigo 19° - Excluído qualquer fim lucrativo, a ADECOT apii CSrá 3ÔU pSíi";!í lOTitC 6
recursos para o desenvolvimento de atividades na realização de seus objetivos,
poste QU0 j2rn3*s cíis^ri^' /-m o h-c
associados

Artigo 2ü° - Devera revener para o painmonio da ADECOT quaisquer .'esinraocs
positivos, decorrentes de operações comerciais foanceiras ou de prestação ce
serviços e os saldos obtidos no final de cada exercício, devendo estes ser
aplicados na ̂ ormaçãc patrimcniai da ADECOT

Parágrafo Primeiro:- Caso ocorram perdas na apuração do resultado do exercicc
estas serão deduzidas somente do Fundo de Reserva, e se este for insuficiente,

deverão ser supridas na forma do Artigo 11°. VII do presente estatuto

Parágrafo Segundo - A ADECOT, para suprir a falta de recursos e a capaciaade
ociosa das insíaiações poderá prestar serviços e adquiri'' produção de não
associados e os resultados ODiIójOS COm"; 0oidi3 Op&r3ÇÕ0S SG?30 > v
Patrimônio Liquido da mesma

/

/  /. '
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CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Artiyo 21 - oáo oroâos âdminisíraítvos ds ADECOT âos uuci5 cãucfâo 3 dircCã' . =
fiscalização de suas atividades

a)Conselho Diretor, composto de 06 (seis) membros,

b) Conselho Fiscal, composto de 06 (seis) Membros sendo 03 (três) Efetivos e 03
(três) Suplentes

Artigo 22° - Os integrantes do Uonseino uiretor e Conselho Fiscai ds AÜfcGO !
exercerão suas atividades sem vinculo empregaticio e sem remuneração

Artigo 23 - Os administradores ds AOECOI serão pessoalíTienie responsareis per
atos lesivos a terceiros ou à própria ADECOT, se praticados com dolo ou culpa
comprovada.

SECÀOI

DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 2A - O Conselho Oireíor. orgao administrativo superior da ADECOT. se"a
composto por seis membros, eleitos pela Assembléia Geral

Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor deliberará por deasão da rniaiona absoluta
dos conselheiros. Em caso de empate haverá voto qualificado por parte do
Presidente da entidade

Parágrafos Segundo - A critério do Conselho Diretor poderão ser convidados, para
participarem de suas reuniões como consultores, sem direito a voto. pessoas que
tenham sido integraittes iii-wítares gg coi iSelhc pci ' lais de vinte e guativ.. nuset
ininterruptos ou de relevante conhecimento sobre a matéria a ser votada.

Parágrafo Terceiro - Os consultores nàc se--âo renuneraaos e nem lerâo suas
despesas ressarcidas pela Associação nesta qualidade, podendo ter a cntènc as
consemo oe acesso a documentos e fapainos cie interesse interno
corno de oarticipar dos eventos programados pela ADECOT. inclusive da
Assembieia Geral Ordinan-s

Artigo 25° - O prazo de mandato dos membros do Conselho Diretor e do Conselhc
Fiscal será de 02 ídois) anos podendo ser reeleitos uma unica vez

■F-
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Artigo 26° - O Conselho Diretor eleito por Assembléia Gerai Ordinária é compcsio
por 6 (seis) membros conselheiros que ocupam os seguintes cargos

a) Presidente;

b) Vice-Presidente.

c) Primeiro Secretáric

d) Segunde Secretano

e) Primeiro Tesoureiro

f) Segundo Tesoureiro

Parágrafo Primeiro:- São inelegíveis, as pessoas legalmente impedioas os
condenados com penas restritivas de direito, de liberdade, de crimes falimentares.
tributários, de crimes de prevaricação, suDorno, concussão, peculatc. nos crimes
contra a economia popular, contra a fé publica ou contra a propriedade com
ssntsn^s trsrísiísds sm juíçsdo

Parágrafo Segundo ■ Tamoem não poderão participar do Conselho Diretor e ou
Conselho Fiscal os deíentcres de mandato eletivo quer seja do Poder Executivo nu
JüCÍiCtSi iO.

PsráQrsfo TíDrcsirc Oo intscjrsntç^s do Consolho Diretor. Consoíhc Físc3!
como os liauidantes equiparam-se aos administradores das Sociedaoes Anòmme?
para efeiío de iespon&anf-.dcjoe; cmunai

Artigo 27° ■■ Compete ao Conselho Direto-

i  Fixar os objetivos e políticas da ADECOT.
11 Estabelecer as diretrizes básicas de organização e
administração da ADECOT. reunindo-se ordinanameníe peic
menos urna vez por més e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Presidente ou da maiona da
diretor,a, ou ainda pelo Ccnselhc Fiscal ,
Mi Deliberar sobre a ampliação dos objetivos básicos
IV Deliberar vaüdamente com a presença da maiona dos
seus membros proibida a representação senac as decisões
tomadas por maioria sirnples de voto dos presentes, reservado
ao Presidente o exen-icio oo voto oe oesemippu--
V  Programar as operações e serviços, estabelecendo
■cuandades e sxandc nua.ntiaades. vaioreis prazos ia^as
e n wtS, U dei", C31 o —"w . , -..J w 1 1 ww" J CO ' ' J ,>^1CJ ,— ^ V*
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deste :S'aíj;ü ou aae "eqras de ■■eiaaonatren:;-
ADECO'
VI! Fixar as taxas :3es;-saaa5 a cnoa, as .•■;rr.Si:.'-'S£- ,■ -
serviços da sociedade
i/i .) Ava.ia' e provicJencai" o rnontgr.-e qcs r í
financeiros e das necessidades pa^a o atendimento oes
operações e serviços
IX Estimular a rentaPilidade das operações e ser. oos "
como £--:a viabndade
X  Fixa-- as despesos '-;:a C''- Uoô/-> ivrr. —o'* xr.i ••
anual que indique a fonte dos recursos para sua cooer;,j(ò
Xi Contratar elementos de cornp'-ovada capa.:.Pa-r=-
tji.-rirp; gi e 50'" S'''e''vg p-ifg ■.

e ccntaoiFdade e fixar normas para a admissão dos dema s
erniT^eciaíjOS

A , :■ oour ■ ■ . r ' : ■—-reo te 'sm.. .■ ■ ..
de 'ideiioade pa-^a cs er-,,. -raucor -■ xd':.;. .■ ■ ■ ■
d,..- ,*r'n^es e^ nome da ADECO"*"
XIl! Escolher e 'ndicar as instituições ne rEmoFC
deverão ser feitos os deposite de nutTieránc q-spo-nv e s "
m  . ,u .p-,- idi-' -O. . -;.;

XiV '=:xar anualmente taxas para a contnbuiçãc de rose'
destinadas a coorir a aepreciaçâo ou desgaste dos valores ur r;
compõem o ativo permanente aa ADECCT,
XV Adquirir alienar ou onerar bens moveis ou imcveir:
cc'"t''a"' obrigações rçioh^or transações ceder dveitos ?
constitui' mandatários da ADECOT com orevic^ e excesse

ac"'G.'açâc em Assemoieia Gerai
X-.. . o.Jif ciimr-r-n entp na 'eqis>a"ar-. - -u . - -

Triputaria da ADECOT

Acim'.. 28" oâc aíi .bu,cõds dc Presider.ts •

as '"Ssei L. ciera.s Giriarias e Extrac'dic.ar hs
1; ■•■ 'x:c:,n3' -■= am/.oaaes da ADECOT di - s-. ■

lli Assinar luníameciíe com o Primenc ieíc.,- e
cneOi,es contrato.? s demais documentos nue venrs
qualquer foima onerai a ADECOT
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IV. Assinar, juntamente com o Primeiro Secretanc ~ ■
demais documentos e correspondências em nome c
ADECOT
V' Z :r' • :zza; a-A-uneí- oa^a o ;>:.-"'ser'0 Oore: . ' ^

Vi Apresentai aruaimente na Assembléia Gera' ü-c^na.-i^
os relatórios da gestão o Daianço ae-monsírativ'.; oc a'- '-
;jo"-..-\r»5(rarivn de soôfâs CHI oreiuizos ap- i'edn? -. ^
:e.:o'"rente.s de insjticiència das cortribu.ções "S'a rr-o '
cas oe-SpesRs oa ADECOT o piano ani.jgi de áímioaC'-- •
«rTlIíE'^*G t e _■ ■ espe*,. V II- '„/i Cciment,.; oe óceilas e esoí:-.

Pa-cesenia'' n'iva e passivamente a ADECC' •■ '
■' {^^<■^

VIII Gonsiituir err conjunio -com c P''im.eiro Se:'em' .
procuradores inclusive constituir advogado ouforrisn-,. '
r'a;.^SLi'e Judicia

IX Proferir o voto de desempate

Artigo 29^ - São atribuições do Vice Presidente -

i; Substituir c Presidente nas suas 3u5è''c.a- n,.
ifripedimentos

'  r^r G")iíS ;=»onrp'p cit"

r soa np"-ando "=■ vom-^oo nas -nerberações

■  ' "i 'b'l i .

'  ̂ i:'>«~''*oVo«">rac o io. jror «ptoo Hoc ip.rSi-»»? r*", . r ■■ •■ <

dóS Assemc.ftias Ger.as resoonsabilizando pe-a aua' :a
!:v'ü3 oo-:u'"nenlos s aiqu^vnç oa ADECOT

nccumer-Tos e correspondências em nome da ADECOT oer-
corno as procurações, 'oclusive de contratação de advooson
com a clausüia "Aci-Judicia ,
iJ Verificar se os montantes das despesas e 'nversoes

Diret-0'i-ó
iV venSoai se a? operações -'eal izeoas e - s ■ "
j  í; -• o'-!"! r». <pç, --z. .. -ic

C 6v'SO-d?' ^ 'í-S .c' i -GnO'3S ctCL-^^íCaT' -Ce: '■'"ííí'"!>}

ADECOT;
V  Gerrif-car-se de dua p Diretcr a ve'"'i ^ ..

wm
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Vi Certificar-se se estão sendo cumpridas as ex:gêncas
legais, -quanto aos asr.iectos trabalhistas fiscais e tributários da
ADECOT
VII. Inteirar-se se o recebimento de créditos e feito com
regularidade e se os compromissos sociais são atendidos c-o'~"
pontualidade,
VIII. Averiguar se os estoques de equipamentos, materiais e
outros, estão corretos, bem como se os inventários penoaicos
anuais são feitos ccm observância das regras fiscais e
tributarias próprias;
IX. Dar conhecimento expresso ao Conselho Diretor e ao
Conselho Fiscal, quando necessário, a Assembléia Gerai oas
conc!i'SCôs dp sgli? ^'"sts-dos 3S
constatadas,
X. Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais
e o oaianoo emitmdo oa''ecef sonre esteai para a Assemniaia
Gerai
XI

Artigo 31":- São atribuições do Segundo Secretario

I  Assessorar e assistir permanentemente ao Pirme i -o
Secretario.
II Substituir o Primeiro Secretario nas suas ausências ou
impedimentos:
III Participar das reuniões de diretoria, acompanhando os
trabalhos, opinando e votando nas deliberações,
iV

Artigo 32" - São atribuições do Primeiro Tesoureiro

I  R'^s^'^ris3biÍ!Z3r GPtrsds s ssíds d0 purnsrdnc cis

ADECOT
II Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da
ADfcCOi
iii -F-Tecadar e dar oestinaçâo às contribuições e outras
receitas da Associaçãi :
IV Assinar em conjunto com o Presidente cneques
contratos e demais documentos que venham de nuaiauer
frirpno QnorQí" 3

V  Apresentar em todas as reuniões e Assembléia a
situação financeira e patrimonial da ADECOT nclusive
apresentado os saldos bancanos e de apiicaçóe® tmanceiras
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Artigo 33° - São Atribuições do Segundo Tesoureiro:-

I. Assessorar e assistir permanentemente ao Pnrrie.rc
Tesoureiro
j{ Su^S^^ÍÜir o Tpc:r\LjreiirQ r»oc C) if2C -::n jcõr^r-i.cjc o: r

impedimentos,
lli Participar das reuniões de diretoria, acompanhando os
Iríjhainos ^ wot^nn^ *"3? rjPiiOíir^rO'^^

Seção 11

DO CONSELHO FISCAL

A^rtigo 34'' Compete vOO Conselho Fiscal

I  Deliberar até 15 de fevereiro de cada ano acema de
relatório das atividades, da prestação de contas e do balanço
gerai da ADECOT relativos ao exercicio anterior
II. Deliberar até 30 de novembro de cada ano acerca do
orçsmsníG snusí do oxôrcicio soguint© ds ADECOT
III. Aprovar as alterações necessárias á execução do
orçamento anual da ADECOT.
IV 'KeuPir-se orciinariamente ao menos uma ve? a^- n-.oé e

extraordinariamente sempre que necessário, sempre com a
participação .de três conselheiros.
V. Quando da realização das reuniões poderão ss"
convocados os conselheiros suplentes, mas estes não terâC'

mei"D^'0 t;tu!a:'

VI Exercer assídua fiscalização sobre as operações
etivinanes e se'~viço? da AÜECOT
Vil Confei'i'r rnensaimenre. o saldo fie numerário existeme
em caixa, verificando, também, se o mesmo esta dentro dos
limites estabelecidos pela diretoria,
Vlli. Verificar, analisar e conferir os extratos de contas

Artigo 35° - O Conselho Fiscal será presidido pelo conselheiro titular mais idosc
critério este que também será utilizado para convocação do conselheiro suplente
para substituir o conselhe.ro ausente as .feuniões

ArtiQC d^l'DGr3côss pc vc*c
com votos nominais e constarão em ata as deliberações do que foi decidido
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Seção ill

DA VACAMCIA DOS CARCO-S

ArtiQO 37^ O ^.^0rr^òrc cio Con^^l^^o Oirs^or "^u *^0 p.or''»
injustíficadamente faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco alíernaoas perae-a
seu cargo, cabendo aos demais membros declarar a vacância do mesmo

Artigo 38" - Ocorrencio á vacância do Cargo de Presidente, este será substituícc
pelo vice-presidente e ocorrendo a vacância para o cargo de primeiro secretario e
primeiro tesoureiro esses será substituído pelos segundo secretario e segundr
tesoureiro respectivamente bem como se a vacância ocorrer no Consethc scc
3HS3S 3íí^3C SuÒStituíClOS O0!OS ^ 'c-c "«•••♦ ■.3-'n -
ordem prevista no Artigo 35"

A.njgc 39" - O Presidente convc-cara Assemt)iéi? Ge''ai Exfaordinaria (.'is-a «íig. -ir
dos substitutos para os cargos onde nouve s ascensão do vice segc.tíc c.,
membro suplente para a condição de titular

Paragrafo Único - Os substitutos exercerão maitoadc ate o temmo ao .íc-l
antecessor podendo estes serem reeieitos por uma unica vez

Artigo 40" - Não poderá em nenhuma hipótese DarticiDar o associado do Conse ro
Diretor e do Conselho Fisca' em uma mesma gesíác

Artigo 41" - E de competência exclusiv.s da Assembléia Gerai a aestituiçao oe
membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal e seus suplentes

Parágrafo Unico - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regulandaae da
administração ou fiscalização da Entidade Dode a Assembléia desig-aí
administradores e iiscais piovisonus ate a posse ae novos inembrus cujá uic-pric
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trintai dias

aecâo i

Artigo 42 - A Assembléia Gerai poderá ser Ordinária ou Extraordinária sendo o
órgão soberano da ADECOT e deliberará acerca de todos os assuntos de interesse
comum dos associados, e c.cas dei :beraçòtí.s vincuiarn a toaos. ainoa aue ausenies
ou discordantes.

mm
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Parágrafo Primeiro:- É competência exclusivamente da Assembléia Geral ordinária
ou extraordinária a eleição e destituição de membros do Conselho Diretor e do
Conselho Fiscal oem como a aprovação de contas e alteração do presente
estatuto em todo ou em partes

Parágrafo Segundo:- Para as decisões de destituição de membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal , bem como para alteração do estatuto será obngatono o voto de
dois terços dos presentes a AsseniCio..:^ v^eia, LAtraordinana. especieimems
convocada para essa finalidade, não podendo ela deliberar em prirne'"'
convocação sem s maioria absotuta dos associados ou co*^ mopos de 4'"" "emr-
em segunda convocação

Artigo 43" - A Assemnieia Gerai e convocada 9 dingicia peio Presioeme ro'^- '■
auxilio de iodos os integrantes do Conselho Diretor e dc Conselho Fisca"

Parágrafo Único:- Também podem convocar Assembléia Geral Extraordinária os
integrantes do Conselho Fiscal em sua totalidade e pelos associados, requerendo a
sua realização por escritc explicando cs motivos e desde que assinado oc ■^o
mínimo 20% (vinte por cento) dos associados em pleno gozo de suas atividades

Artigc - iMao lera d!'e4o a voz ' iC' ; ^ ' -ov .•■■.sscnnie^es cs assuc-accs
estiverem inadimplentes ou que esteiam na intnngéncia de qualquer disposiçãc
deste estatuto

Artigo 45° - As Asser^cecas Ge'a!S, ^^'loatcuemecte ss''ãc convocac-as cc"
antecedência minima de 15 (auinze; dias. sendo permitido ocorrer a prime''e e
segunda convocação no mesmc dia desde ous cem ^dervalo mip.rnc dr 3C t:.
minutos entre cada uma.

Parágrafo Unico - A convocação será sempre feita por edital único, assinado pe
quem a convocou. cx)m ampla divulgação entre os associados fixação na sede da
ADECOT 9 publicação çm = i "e -.<rc'.'-açs>4 ICái

Artigo 46° - Nas Assembléias Gerais, cada associado terá direito a um voto

Artigo 47° - O Edital de convocação deverá conter obrigatoriamente -

í  A císpominscác corppi0t3 da ADECOT ccm
des,qnac3o de aue '.ipcj de .Assembléia Gerai será reaiizacc se
Ordinar.a ou Extraordinária:
!i - :T.::a n.Aigr c ..acia uma das cionvocaçoes e o ioca'
onde será realizada a Assembléia Geral , sempre demro ac
município de Bandei.fantes e preferencialmente na sede na
-hOEÕüT

' Ãf;/
// "
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ili A Oríiem dc '"'S Cios "rraidai^^tos com as Qev'ca;

especificações

IV. O numero de associados existentes r.a caia c-..

expedição do editai de convocação para efeito de quorum ae
ÍnST3l3'^30'

V. Nome por extenso e assinatura do responsável Dela
convocação

Parágrafo Único:- No caso da convocação ser feita pelos associados o ea.ía'
deverá ter. ao menos o nome por extenso e assinatura dos cinco onmemos
convocanies e se convocada pelo Conselho Fiscal deverá ser assinada peius l

integrantes efetivos que riarticiparsm da aecisác de con-vocação

Artigo 48° - Os trabalfios das Assemoie.as Ge'ais são dingidos peic F^esid&m'-^
sendo primeiramente convidado a participarem da mesa. os demais rnemtv?; .
Conseino Idiietoi e do Coi is&iho riscai. PeiTi como as autoridades presente que i r

terá direito a voto

Parágrafo Primeiro- Quando a Assembléia não tiver sido convocada pec
Presidente, os trabalhos serão aingidos por ..;n- associado escolhido na ocasiãm e
secretariado por outro associado convidado por aquele, compondo 5 y- ~

trabalhos os cincos subscritores do Edital de Convocação

Artigo 49° - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não voíai a."
nos assuntos a eles direta ou indiretamente relacionados mias terão direito a voz a

Artigo 50° - Nas Assembléias Gerais que foram discutioos o balanço e as conias 1 :•
exercicio o ̂ residente após leitura do Relatório da Diretoria, das peç^s coníáoeus
dc Parecer do Conseino Fiscai devG solicitar ao plenário que indique associacs,
para coordenar os oebcx - • -maçâr s cc oa''ecer -m
p r '

Aaigo 51° - As deliberações nas .Assemc-eias C/era s oe . em apenas e''S3r soonr
os assuntos constantes do Edital e da Ordem ac Dia s os que ssti/ei^e'-' "esm"?
'<yoÇ30 COíli coS*3S

PsrsQrsfo PrífTi0',ro 'íú*' i "c" q o.. ■ ■

forem contra e permanecendo sentados os que aprovarem, fazendo a yenficacau
pelo processo no entanto, poderá a votação caso assim queira a Assembléia ser
secreta por voto escrito

: f f

h
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Parágrafo Segundo;- O que ocorrer nas Assembléias Gerais deverá constar em ata
circunstanciada, lavrada nos livros próprios, lidos, aprovados e assinada ao finai
dos trabalhos pelos componentes da mesa e por uma comissão de pelo menos Co
(cinco} associados eleitos denti-s os presentes e amda por quantos associados
queiram assinar a respectiva ata.

Parágrafo Terceiro - As deliberações nas Assembléias serão tomadas por maiorm
simples de votos dos associados presentes coiri pireitc a voto com exc?
Assembléia visando a aite^açao do preserite estatuto, oncie sero obr^qc^
aprovação de pelo menos 2/3 (dois terço} dos associados

Seção II

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Artigo 52° - A Assembléia Geral Ordinária, obrigatoriamente será realizada ao
menos uma vez ao ano, no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao termino
do exercício sociai . e ueiiPuiaio soote as seg^i i .leo- craens oo Ltia

\  Orí-xri Oi^rhCíditHr- Pt

scompânhâOci oo '^onsGiho F'.sc3'.
I! Apresentação do Relatório de Gestão:
lü Aprpigiiinigção do Balanço. assingdo poi" Di'0t'SS'0'''ã'
devidamente habilitado pelo CRC
IV üen o^\sírat!vo das sooras apuradas ou das percas
decorrentes da insutlciènaa das contribuições para cobertura
das despesas da ADECOT ou decorrente de outros motivos
\J PisnC d© st; V'CÍ CÍ3 ADECOT paro a ayarn'f-ir-
seguinte, com o respectivo orçamento de receita e despesas

Paragrato Pnmetro - Os integrantes do Conselno Diretor e do Conseino hisca' nao
participarão da votação das matérias referidas neste artigo.

Paragraío Segundo - A apiOvaçao dc -e.citui ic.), co balanço e das copttas
Conselho Diretor, desoneram seus componentes de responsabilidade ressalvados
OS C3SGS ás áo!o ^roLjás ou S!rTí!j'3'"3o ásro como ás
estatuto

■



HA ÀVi rtOOUUinVMUUCUCÒCIWJLVIlVItNIUi^UIVIUINIIAKIÜ IKtbAÜL.'-.;

BaüTo Ar;i..fl'J..^ 0'vis3 Pone (43; 542' ?;134 - ;Rec ) - Cx, Pcsia í~

Tf'jT<,!'^r?' CEP B6360-000 ■■ Bandeirantes ■ Estado üc-
■

Seção III

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Artigo 53° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada sempre que
necessária e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da ADECOT.
desde que mencionado no Edital de Convocação.

Artigo 54° - É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinána

I , P'"Qpor. apreser^tar e votar reforma parcial ou total do
presente estatuto:
II Fusão, incorporação, desmembramento, extinção ou
dissolução da Associação, bem como a nomeação de
jtnijtHonfo

III Mudança de Denominação ou de objetivos oa
Associação.

Parágrafo Único:- Para aprovação do que prevê o presente artigo será necessário
os votos de pelo menos 2/3 (dois terço) dos associados presentes, com direito a
voto, na Assembléia Geral Extraordinária convocada especificamente para essa
finalidade.

Seção IV

DA ELEIÇÃO

Art. 55° - Será convocado pelo Presidente do Conselho Diretor até o dia 15 de
fevereiro do ano do fmal de seu mandalo eieições para o Conselho Diretor e
Conselho Fiscal do biénio seguinte, sendo que o pleito será presidido peio
Presidente ao Conselho Fiscai

Art 56° - Os interessados em concorrer deverão no prazo estabelecido no edital de
convocação requerer o registro de sua chapa a com todos os nomes e assinada
por todos cs componentes tanto do Conselho Diretor como do Conselho Fiscal e
deverá dar uma denominação para a chapa

Paragrafo Primeiro:- O requerimento devera ser dirigido ao Presidente do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Segundo:- Não poderá participar na mesma chapa, os cônjuges ou
companheiros, mesmo sendo ambos associado^s .
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An. 57° - A Eleição será feita através de voto secreto, contendo na céoula o nome
de todos 05 integrantes da chapa para o Conselho Diretor e para o Conselho F-.scai

Art. 58° - Todos os inscritos deverão obngatoriarnente estar em dia com suas
obrigações perante a AOECOT sob oena de ser indeferido o registro da
candidatura.

A»rt 59^ - RôCSDÍdO os OSCildOS os r-i, - /"^nnc, '-'SCS'

verificara a situação dos inscritos e colocará em Edital nas dependências da
ADECOT as chapas inscritas para conhecimento de todos.

Art, 60° - A apuração dos votos será feita imeaiatamente apos o encerramento ae
votação. sendo no mesmo ato declarado vencedora a chapa que obtiver a maiona

simples de votos.

Parágrafo Único - Ocorrendo empate será declarada vencedora a chapa que tive^
como candidato o presidente mais idoso

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61° - O Conselho Diretor com referendo da Assembléia Gerai, podei a
desmembrar os serviços previstos neste Estatuto, bem como cnar outros

Art. 62° - É vedada a ADECOT a discussão ou disseminação de qualquer questão
de caráter reiigtosc '•aoai soc-a; o..- ooritice oa^^i.oá-ra bem corno colocar em :oca'S
de propriedade da ADECOT quaiquer tipo ae pi opaganda poiiuca

.Art 63" - A filiação da ADECOT en" eniioades atins. dá-se sem o comprometüTici
de sua autonomia ou patnrnonio.

Ari. 64° - A Assembléia Geral Extraordinária que decidir pela extinção ou dissolução
da ADECOT, deverá nomear uma comissão de 6 íseis) sócios para levantamento
dos bens. fechamento de balanço, quitação das dividas e encerramento das
atividades feito isso. deverá, na forma deste Estatuto, ser convocada nova

Assembléia Geral Extraordinária, oara dar destino aos bens remanescentes a uma

instituição de 'dèntica oi tmai.ciana a na AOECOT antinaoe esta c •■=
não poderá ter fins lucrativos b-„. econômicos

Paragrafo Unico — Poderá de iguai forma a AissiTibieia oers: Extraorcii ; i3 :ci
pela nomeação de liauidante conforme art 54 inciso II .

iiiiiir
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Art 65° - A Diretoria poderá constituir comissão de associados que terá, entre
outros, os seguintes objetivos:

a) Desenvolver um programa oe ebucação associativista
b) Levar sugestões à Diretoria para consecucâc dos objetivos da
ADECOT;
c) Preparar associados para assumirem cargos na Diretoria e Conselho
Físch!
d) Criação de um canal de comuo,cação entre o assooaoc e a Diretcra
e vice-versa

Art 66° - As normas para funcionamento ca ADECOT sarãc rsguiamen'.ades
através de reunião do Conselho Diretor, e referendado pela Assembléia Geral.

Art. 67° - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as deliberações do
Conselho Diretor, conjuntamente com o Conselho Fiscal, devendo ser referendadas
pela Assembléia Geral.

Ari ÍP A ADECOT

associados, tais como: alimentos, vestuário, entre outros, caso surja ta;
necessidade, bem como realizar a exportação para o mercado interno e mercado
externo dos produtos prodi,i2idos por seus associarjos

Art 69° - Este Estatuto foi aprovado em Assembieia Geral Extraordinária
especialmente convocada para essa fi nalidade no dia 06 .ne laneiro de 2 905
passaitdo a vigorar imediatamente após seu legistro c pai t. i -jc
Cartório do Registro Civil, Títulos Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de
BsnHoirppigc Hs^3clo do fícsndr' íotsir^Grtí} rsvoí^sdc o sststuío sntsric" e?
todas suas alterações anteriores, bem como fica ratificado o mandado da atuai
diretoria eleita em 23 de março de 2 004

BandeirantesfPR). 06 oe janeiro de 2 004

vi :, -v, ,í;v. -dr "
fy WÂNDERLEY APARECIDO DA SILVA SEBASTIÃO CARLOS SANTIAGO

PRESIDENTE SECBETi

/iiMm'
JOSÉ CARLOS DIAS NETO

ADVOGADO -- Of-D I 1-^ vò DOU M

. 5A íBauro Agua da Divisa - Fone (43) 542-3 ; V - rRec Cx Postal r:-
CEP 86360-000 - Bandeirantes - Estadc do Pr.r.r ••
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ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO TRÉS ÁGUAS
—  CNPJ 81 756 983/C

Ba irro Água da Divisa - Cel 9154-

9259 - Cx Posta- 43 CEP 86 360-000

BANDEiRANTES - ESTADO DO PARANÁ

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associção do Desenvolvimento Comunitário Três

Águas - ADECOT, realizado aos 29 dias do mês de Julho de 2022 em sua sede própria,

no Bairro da Divisa. O Presidente iniciou a Assembléia cumprimentando os associados e

convidados presentes e na sequencia passou a palavra ao secretario, Sr Sebastião Carlos

Santiago, para que o mesmo fizesse a leitura do edital de convocação

O Presidente da Associação de Desenvolvimento Comunitário Três Águas -ADECOT,
entidade de utilidade Piiblica conforme Lei n° 1949/95. no uso de atribuição que Itie
confere o Estatuto Social, convoca os senhores associados em número de 98 (noventa
e oito) até esta data, para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se em
Bandeirantes- PR, nas dependências de sua sede própria no bairro Água da Divisa no
dia 29 de Julho de 2022.

1° LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÁO
2" RELATÓRIO DE GESTÃO
3" BALANÇO
4" DEMOSTRATIVO DAS SOBRAS E PERDA,3 APURADAS DURANTE O

exercício de 2021 E

PARECER DO CONSELHO FISCAL.

5° ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2022/2024
6° PLANO DE ATIVIDADES

A Assembléia deliberará em primeira convocação ás 19:00 com 2/3 (dois terços) dos associados,
em segunda convocação ás 19h30 com a metade mais um dos associados, ou em terceira e
última convocação ás 20h com qualquer número de associados presentes e em condição de
votar O Presidente em ato continuo fez a apresentação do relatório de gestão com o seguinte'
teor: FORAM CASCALHADAS AS ESTRADAS NOS PONTOS MAIS RUINS

■ REALIZOU O PORCO NO TACHO

• MANUTENÇAO DO CAMINHAO; COLOCOU PNEU NOVO
• TRATOR CONTINUA COM PNEUS FRACOS

* DEVIDO A PANDEMIA NÁO HOUVE PROMOÇÕES FESTIVAS
NOVO CASEIRO DA ASSOCIAÇÁO JOSÉ CARLOS MARTINS (MORTANDELA)

* VOLTA DAS ATIVIDADES EM NOSSO BAR F CAMPO DAS TRÊS ÁGUAS EM PARCERIA
COM ISAEL (BUDA)

•  O Presidente passou a palavra ao Vice Presidente, Sr Mareio Donizette Oliveira para

que o mesmo fizesse a leitura do balanceie financeiro do ano de 2021 O Conselheiro

Sr. Antonio Carlos de Almeida fez a leitura do parecer do Conselho Fiscal PARECER

DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO TRÉS ÁGUAS - ADECOT - SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O
RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2021. COM O SEU RESPECTrVO

DEMOSTRATIVO, O CONSELHO FISCAL DA ADECOT, EM REUNIÁO REALIZADA

EM VINTE E SEIS DE JULHO DE 2022. ANALIZOU O BALANÇO PATRIMONIAL E O

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2021, DA ASSOCIAÇAO, E
DE ACORDO POR UNANIMIDADE COM OS RESULTADOS APRESENTADOS

Icni í



59
r

EMITIMOS O PARECER FAVORÁVEL AOS MESMOS E DE ACORDO ASSINAM OS

SEGUINTES CONSELHEIROS; Antonio Carlos de Almeida Jose Aloantara de Brito e

Andréa Ferreira da Silva O Presidente convidou o Associado Valdemir Batista para que o

mesmo colocasse em discução e aprovação os trabalhos da AGO. Foi posto em discussão

e aprovado por unanimidade. O Presidente fazendo uso da palavra, agradeceu os
associados que confiaram no trabalho dessa diretoria e convidou novamente o Associado

Valdemir Batista para que o mesmo conduzisse os trabalhos da eleição da nova diretoria, e

o mesmo fez a apresentação da nova diretoria: Presidente: Luiz Cláudio Cavalheiro de

Souza, Vice Presidente; Antonio Carlos de Almeida Tesoureiro, Ademilson dos Santos,

Vice Tesoureiro; Mareio Donizette Oliveira, Secretário: Sebastião Carlos Santiago, Vice
Secretário; Sebastião Ramos da Silva. Conselho Fiscal 1 ' jose Alves t^omão. 2" Antonio

Aparecido Gazola, 3° Andréa Ferreira da Silva, 4° Fábio Ferreira Silva, 5" Paulo Sambe, 6

José Alcantara de Brito Foi posto em discussão e aprovação, os novos Diretores e os

mesmos foram aprovados por unânimidade O Presidente agradeceu os novos diretores

que assumiram para o biênio 2022-2024 Na >-;c!uenc«a o ■ 'les üeme fez a apiesentaçáo do

Plano de atividades, para o exercicio de 2022

Conclusão da água tratada do Bairro da LJivisa

Conclusão da Estrada das pedras irregulares

Coleta de lixo

Aquisição de um terraceador

Aquisição de um distribuidor de calcário

Realização de uma promoção festiva nas três aguas

Promoção de cursos técnicos aos associados

Continuidade das parcerias com o IDR. UENP, UNOPAR, PREFEITURA MUNICIPAL

Assinatura do termo de comodato com o Sr José Carlos Martins e o Sr. Isael

Participaram desta AGO, 24 associados O Presidente agradeceu a presença de todos os
Associados presentes e deu por encerrada a .AGO e os convidou para uma pequena
confraternização, e em seguida convide
Associação e seus Associados
Bandeirantes, 29 de Julho de 2022

o ea'. o mesmo abençoasse a

Presidente. Ldiz.,Cláudio Cavi^lhe^.de So|lzá

Vice-Presidente At^nio Carlos de Almeida

Teseesoureiro: Ademilson dos Santos

. / .y' /
Vice Tesouieirü. -Mar^o Doriizette Olivejra

l',um
Secretario Sebasvào Canos Sannnoc

/
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Vice-Sebretário: Sebástiaõ Ramos da Silva

vi
Wanderléy y^aré^ciàQ ̂ ádStK/a

José Casteiiar

PROTOCOLO N® 27.813
REGISTRADO SOB O N° 250
FLS. 029

LIVRO A.08

Bandeirantes, 25/AGOSTO/2022
SILMAR CORDEIRO DÊ SOUZA

ESCREVENTE SUBSTITUTO

/
CUSTAS 100,00 VRC - Rí 24,60

Funrejus • R$ 9,9Í
Distribuidor + Fuiidèp - R$ 11,47
Funarpen - R$ 1,5b
Fundep - 5% - R$ T>2.3
ISS - 3% - R$ 0,74 ^

i F u N A R P E n1

^  0^0
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siam
SELO DIGITAL
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Qualificação da diretoria

Presidente: Luiz Cláudio Cavalheiro de Souza: brasileiro, lavrador, casado,

portador do RG 4356225-8, CPF 746 842 809-34 residente e domiciliado no

Sitio São José, Bairro Agua da Divisa, nesie rnunicipio.

Vice Presidente: Antonio Carlos de Almeida' brasileiro, lavrador, casado

portador do RG 193117-3, CPF 160 755 182-9 residente e domiciliado no sitio

São Benedito, Bairro Agua Seca, neste município

Tesoureiro: Ademilson dos Santos: brasileiro, lavrador, casado, portador do RG
3065324-6, CPF 437.212.579-87, residente e domiciliado no Sitio Três Irmãos,

Bairro Agua Seca, neste município

Vice Tesoureiro: Mareio Donizette Oliveira, brasileiro, lavrador, casado, portador

do RG 6297443-5, CPF 878,918.839-04. residente e domiciliado no Sitio Santo

Antonio, Bairro Agua Vermelha, neste rn unicipio.

Secretário: Sebastião Carlos Santiago, brasileiro, lavrador, casado, portador do

RG 3167938-9, CPF 474.027.099-49, residente e domiciliado na Rua Henrique

Vilar, n° 72, Vila Pompèia, neste município

Vice-secretário: Sebastião Ramos da Silva, lavrador, casado, portador do RG

3489174-5, CPF 464.889.609-20, residente e domiciliado, no Sitio São

Sebastião, Bairro Serrinha, neste município.

(ii-OÜVLo



26/10/2022 13:03 Lei Ordinária 1949 1995 de Bandeirantes PR
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@ Leis
www.LeisMunicipais.com.br

LEI N9 1.949/95 - DATA: 12 DE DEZEMBRO DE 1995.

Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento
Comunitário "Três Águas" - ADECOT.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado

do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

I Art. 1» I Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Comunitário "Três Águas - ADECOT, com sede neste

Município.

Art. 2= Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 1995

Alécio Zamboni Netto

Prefeito Municipal

Woío; Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 03/12/2021

Utilizamos ccokies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

https://leismunicipais.com.br/a 1 /pr/b/bandeirantes/lei-ordinaria/1995/195/1949/lei-ordinaria-n-1949-1995-deciara-de-utilidade-publica-a-associaca... 1/1
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDEVIENTOS

(ART. 39 - LEI FEDERAL 13.019/2014)

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso DC, doDecreto n°

8 726, de 2016, que a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS
ÁGUAS e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n°
13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

V Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território

nacional;

V Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

V Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigentede órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o

termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges oucompanheiros, bem

como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundograu;
•C Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as

/i c to c n/A or+ '^Q /»orkiiF inr>ic/A T\/ olín/=»oc q "/^'' HqT n*^ 1^ 01Q
^  IXW MX «■, lXXVXw7\-/ X T , CXXXXXVVXO Í.V M V/ , VXVXJ—'VX XX ^ ,\J L ^ ^ VfV ^ W X ~T ,

V Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e
impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceriaou contrato com órgãos e entidades da esfera de
governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em. decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

V Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenhamsido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou funçãode confiança, enquanto durar a
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2022.

LUIZ CLAUDM CAV^HEIRO
Presidente da Associaç^ - Reptesentante Legal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.235.753/0001-48

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão: 4266/2022

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipal, constatamos que NADA CONSTA com débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrito abaixo:

PROTOCOLO: REQUERENTE:

FINALIDADE:

CONTRIBUINTE: 206465 ASSOCIACAO DE DESENV. COMUN. TRES AGUAS

■^.CONÔMICO: 6465 CNPJ: 81.756.983/0001-92

ENDEREÇO: NESTE MUNICÍPIO n°: S/N Compl.: AGUA DA DIVISA Bairro: NESTE MUNICÍPIO Cidade: Bandeirantes

ALVARÁ: DATA DE ABERTURA: 02/12/2004

ATIVIDADE: 2107 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos
registros.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que, os débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
responsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legal
de vencimento.

Todo o referido é verdade e dou fé.

Bancieirantes(PR), 7 de Novembro de 2022.

Válida até: 07/12/2022 CO Antoni Turim

Diretor da Divisão de Reçeitas e Arrecadação
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 81.756.983/0001-92

Certidão n°: 34563211/2022

Expedição: 13/10/2022, às 10:55:33

Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 81.756.983/0001-92,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.756.983/0001-92
Razão Socialy\ssoc desemv comun tres aguas

Endereço: Rua juvenal mesquita 1075 / centro / bandeirantes / pr / sèseo-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:30/10/2022 a 28/11/2022

Certificação Número: 2022103002370083276096

Informação obtida em 10/11/2022 09:24:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná r/)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°028121553-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.756.983/0001-92
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (13/10/2022 11:02:14)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS
CNPJ: 81.756.983/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:02 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2023.

Código de controle da certidão: 1384.969C.7C86.88D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/10/2022 16:36 Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatóría

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS DE BANDEIRANTES

CNPJ N": 81.756.983/0001-92

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS, 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÃRIO TRES AGUAS DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDÃ ATÉ O DIA 13/12/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do

Paraná ná

Código de controle 6048.YHWY.6287
Emitida em 14/10/2022 às 16:36:12

Dados transmitidos de forma segura.

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 13/10/2022 IlhCMjjáfn

Número — Validade —,

2468 12/11/2022
J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ASSOCIACAO DE DESENV. COMUN. TRES AGUAS CNPJ; 81756983000192

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

Finalidade

EMENDA IMPOSITIVA

, Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição ——

Contribuinte: 206465 - ASSOCIACAO DE DESENV. COMUN. TRES AGUAS

Endereço: Rua NESTE MUNICÍPIO, S/N - Bairro NESTE MUNICÍPIO - Compl. AGUA DA DIVISA
86.360-000

Código de Controle

CWCZCR83PPFBQDN1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 13 de Outubro de 2022

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424526

Página 1 de 1
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tkHKMiWnt PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Memorando n° 223/2022 Bandeirantes, 31 de outubro de 2022

DE: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

{  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Solicito repasse a Entidade ADECOT, nos termos da Lei, das
Emendas Impositivas.

Atenciosamente,

Jaeíson Ramalho Mãtta

Prefeito IVlJjnicipal de Bandeirantes



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.756.983/0001-92

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/04/1992

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADECOT

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

LOC BAIRRO AGUA DA DIVISA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
********

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

AGUA DA DIVISA

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF t

PR •

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/11/2022 às 14:50:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANt^
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 353/2022

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 2022

Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

para: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS

ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITFVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, vimos informar

que os valores informados referem-se a emenda devidamente autorizadas pela LOA, LDO, e indicadas

por membro do poder legislativo municipal.

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS

ITEM UND DESCRIÇÃO DO REPASSE QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 UND

Repasse referente emenda impositiva-2022-
ASSOCÍAÇÂO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

1 R$ 13.986,00 R$ 13.986,00

VALOR TOTAL RS 13.986,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Pennanente de Licitação.

CLAUDECI

Depaf
RIO DA SILVA

Compras

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-inail: licitacao(á;bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 353/2022-PMB

Ref; Inexigibilidade de Licitação - 2022

Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar

- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: REPASSE PARA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE

TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSITrVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, importa em R$ 13.986,00 (TREZE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS).

Colha-se manifestação

JOYCE f^RR^IRA PA^INELLI
Emissão de Seleção

JOSE MARpmjRBANO
Comissad d^eleção

MARCOS

Covnissã

lORAES

eleção

R Frei Rafael Proner 1457 C.v.P6stal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacaoíâ;bandciraiitcs.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 353/2022-PMB Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

09 001 09 001 08 244 0801 2059 3 3 50 43 00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCiAL E ASSUNTOS
DE família - EMENDA IMPOSITIVA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável á realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

JaciatjlPCaroliná Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoi2ibandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^S

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 353/2022-PMB Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS

^ ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR ESTIMADO: R$ 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS
REAIS).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(^Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da
Lei 13019/2014 para o exercício de 2022, no montante de R$ 13.986,00 (TREZE MIL E
NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS), conforme dotações especificadas no parecer contábil

de 09 de novembro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte fonria de pagamento fonte de recursos:

(M à vista.
( ) à prazo.

Origem de Recursos:

(/) Próprios.
(\) Vinculados à convênios.

JOSE CJ^
^enda

R Frei Ríilaei Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 35424525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 353/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 2022

Bandeirantes-PR, 09 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, através do tipo

de procedimento em referência, com prazo de execução de 40 (quarenta) dias, confonne estabelecido no

artigo 31 da Lei 13019/93.

Informamos que os documentos e projetos foram colhidos pelo Departamento de Compras em

conjunto com a Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas conferiu a documentação

apresentada, se isentando de quaisquer outras responsabilidade.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e

distinta consideração.

Atenciosame

JOYCE FEimEIRA PARPINELLI

Comissão de Seleção

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86,360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei RatacI Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-niail: licitacaoiffibandeiraiites.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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de Bandeirantes, Estado do Paraná, no iiso

suas atribuições legais.

Art 1- ^ Fica nomeada a partir desta data,

COMISSÃO m SFIS0O, a que se relert o arf 2®. da .Lei n» 13.019/2014,

31/07/2014, alterada pela Lei n'- 13.204/2015, tíé' Í4/12/201S', integrada pel

funcionário. CIBELE GUSMÃO FONTOLAM DA SiL¥4 KWGE ffiEREIEA.PâRPINEl.L

MARCOS DE MORAES. .

Parágrafo Úaico - Ficam nomeados, coi

suplentes, os servidores fOSÉCãMSTmOPONTOLANe JOSÉ MÁRCIO URBANO.

-Att. 2® - Revogain-se ̂ as disposições i

contrÁrlo.
{

Edifício da Prefeitura Municipal

Bandeirante Estado do Paraná, em 03 ctc janeiro de 2022.

JaewnÉamwo^ãt
Prefeito Munidpai

Kii,.; íi'US? ti!*» hHSaJiSi Cff *Jíswí'..i« "id..



FÜBIICAÇÃO

O presente
edição tf 152

■Jom.aíD:
ELETRÔNIO

BANDE

ito íbi publicado na
do dia 03/01/2022 do
ÁRIO OFICÍAL
D do M:UNÍCÍPí.O DE/
ÍRAKTES-PR.

Femairdo H. F. Franco
Ass. Te:;. Administrativo



^^HDEtRAMrf^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
•f .

iv\i(v)UÍA
TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2022

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
TRÊS ÁGUAS E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
EM CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o .MUNICÍPIQ DE BANDEIRANTES-PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proher,n° 1457 Centro, nesta cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador .íosé Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°

3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado,'ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNIT.ÁRIO TRÊS ÁGUAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato

representado pelo seu Presidente , residente e domiciliado nesta cidade

de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RO n° - expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado a manutenção de

equipamentos agrícolas e.^ou veículos utilizados para o desenvolver das atividades dos associados.

R l-rci Itallicl Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: iicitacaoWbandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48

, ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da

emenda impositiva vinculada ao exercício de 2022 no valor de RS 13.986,00 (TREZE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS), para custeio e materiais, através do depósito bancário

na conta corrente n° , agência , do Banco do Brasil em nome da Entidade para execução

da presente Colaboração, em caso de sobra de recçirsos A ENTIDADE DEVERÁ efetuar a devolução

ao cedente (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do

Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48. |

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela

ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente A ENTIDADE na

execução das atividades objeto desta Colaboração •

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento

das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem

prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades

oeorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária

específica da parceria. . . .

* V* '

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho.

II Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de .Assistência Social,

em consonância com a política nacional de Saúde jAssistência Social vigente;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai p81 CEP 86360000 "fel.: 43 3542-4525
E-mail: iicitacao47)pandeirantes.pr.gov.br

CNP.I 76.2T5.753/OOO 1-48 "



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido, na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5°'dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando qúe os recursos fmaijceiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas nó Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos jtinto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com o

planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XI - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

R Frei Ralacl Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-maiI; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

XII - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XIII - Declaração de idêntico teor, sob as penas da| lei, como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivjamente algum dos empregados tenha sido substituído
ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRÁBALHO ^

0 Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE (deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019,

de 31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso ej detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto; I '

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e (Quantitativos a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas; ■

V - elementos que demonstrem a compatibilidade^ dos custos com os preços praticados no mercado ou
com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
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VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas en\ olvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

Vlll - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com ò períodó de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que ditículte a verificação física do cumprimento do objeto; f

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1° - Excepcionalmente, admitir-se-á A ENTIDADE propor a reformulação do Plano de

Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito

no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, fica

designado a Secretária MONICA ZANARDO DE SORDI, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 528.779.659-53, gestora da presente parceria.
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CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas (jlesta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA ̂ AMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de

i

suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucioriados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da datajde assinatura deste termo com término previsto até
31/12/2022, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Conselho Municipal^
de Assistência Social.

I

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhes para sua cobertura,

de cada paicela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS

E OITENTA E SEIS REAIS), onerando a seguinte rubrica orçamentária da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
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Organogrjna Máscara Descrição da Despesa

09 00'' 09 0C'1 08 244 0801 2059 3 3 50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS
DE FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo 1" - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da segtjinte fofmá: - i • ; • ■

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas,

parcial e anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas deverá conter a documentação comprovadora (via original e uma cópia) da

aplicação dos recursos recebidos, conforme descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado

de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando

a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão

negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até o final da execução e vigência nos moldes das

instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do

recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1" - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.
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Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva di organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidosi, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de investimento e de pessoal. •

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da [organização da soçiedade civil pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECLIÇÃO DA

COLABORAÇÃO. ,

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução

Polítióa de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo 1°: A entidade deverá dar livre acesso aos agentes da Administração Pública, bem como do

controle interno e externo (Tribunal de Contas-PR), correspondente aos processos, documentos e

informações relacionadas a termo de colaboração ou a termos de fomento, e ainda aos locais de execução

do respectivo objeto.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A Entidade compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuncjração das cadernetas de poupança, a partir da data de
seu recebimento, nas seguintes hipóteses;
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A inexecLição do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-fmanceira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas

e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá A ENTIDADE

apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do curriprimento

das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes,

inclusive dos pro\ enientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.
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CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Espado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e tondições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes. 03 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE 9ANDEÍRANTES-PR

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

MpNICA ZAN^RDO DE SORDI '
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Gestora

ASSOCIAÇAO DE DESENA^OLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES AGUAS
I

Pe. Roberto IMorais de Medeiros

Presidente

TESTEMUNHAS:

Weslley Rodrigo Ramos Pires

CPF. 063.945.289-27

Fabiana de Souza Meira Oliveira

CPF. 078.258.049-10
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." /2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE V1(;ÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇÕES:

Organograma [ Máscara j Descrição da Despesa
09.001 09.00' 08.244.0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOs"

DE FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Bandeirantes, 03 de outubro de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICA ZANARDO DE SORDl

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Gestora

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS
Pe. Roberto Morais de Medeiros

Presidente
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P O R 7'/i M IA n" 1J41/2022

JAEISONRÂMALHOMâTTAPrefeito Municipal
fie Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas airibuiçõess legais,

RESOLVE

,  ■ ■ ■■" Art'l^^,-^Fieà' ';nomèâda\;a;;páftír'de,sta'data,,a\- ■
COMISSÃO j)E SELEÇÃO, a que'.se refere o art^ES da Ler n® 43-dl9/2Ql4, de : :

:31/07/201 alíerada pela Lei n®: 13.204/2015. èé. 14/12/2015;'integrada pelos/' : . ; "
funoenání, .:. CIBELE GÜSMÀOEONTOLAN DA SILyÁ/iOYCE FERREIRA PARPIl^ELU e /
MARCOS DE MORAES.

Parágrafo Úaico ^ Ficam nomeados, como
suplentes, o.-; servidores JOSÉCELESTimFOm-OlANt JOSÉ MÁRCIO líRBáNO. '

Ait. 2- ' Revogam-se as disposições em
i

corprãríü. ' i

Edifício da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 03 cie janeiro de 2022.

Prfeito Municipal

Viti.-■■ ■KaUd «'14S1 Csiifci r.«a! ;S| C.Wfei fm .íW-SÍS «ÇMPI 76ja5 TSJ
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PUBLICAÇÃO
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ÍÃRIO OFICIAL
ELETRÔNIcb do MUNICÍPIO DE

BANDEÍRANTES-PR.

,-Femai
1

Ass

do FI. F. Franco

Administrativo
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Paki:cer Jurídico n" 1229/2022

RHFHRHNCIA: ProCKSSO ADM. 353/2022

IN I FRl/SSADO: COMISSÃO DE Sei.ECÃO

ASSÜN I Ü: Emenda imeüsitii a -AiWÍlise üe minuta de termo de coladühação.

1 - Rei.atório

1 . 1 rala-sc dc expedienle encaminhado pela Comissão de Seleção, para análise do proces.so

v.|ue \ isa a celebração de lermo de colaboi'ação para realização de emenda imposiiiva.

2. Consoante os documentos apresentados, o processo administrativo contempla emenda

parlamentar impositiva pela qual foi destinado à ASSOCI.aCÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNIT.ÁRIO Três Águas a importância de RS 13.986,00 (treze mil. novecentos e oitenta e

seis reais).

3. A entidade apresentou plano de trabalho que foi analisado pela Administração conforme o

expediente de fl. 77.

4. Foi juntada ao processo uma minuta de termo de colaboração, que se segue para análise

Jurídica.

5. Foi suscitada dúvida sobre a possibilidade de celebração da parceria, nos termos do art.

.FS. VI da Lei 13.019/2014.

6. F o relatório, passa-se a opinar.

11 - Fundamentação

II.I - Da t li,t;bkaçào ija carceria

7. Ob.servados os documentos Juntados no processo, dos quais .se extrai que a emenda

parlamentar foi veiculada por diversos vereadores e que o objetivo do repasse seria.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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predominantemente, "manutenção de equipamentos agrícolas e/ou veículos utilizados para o

desenvolver das atividades dos associados"".

8. A entidade apresentou o plano de trabalho nas lis. 25-26.

9. A Lei 13.019/2014 inaugura o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil -

MROSC e também é denominada Lei de Parcerias Sociais, seu escopo é disciplinar as parcerias

entre a Administração Ptiblica e as Organizações da Sociedade Civil - OSCs. que atuarão cm

regime de nuitua cooperação para a cunsccuçào dc finalidades de interesse público e reciproco.

10. Denota-se que a idéia gerai da Lei 13.019/2014 é promover um emparcciramcnto

recíproco, ou seja, há uma pretensão de vantagens tanto para as entidades quanto para o Estado.

O intuito originário da referida lei era promover uma espécie de unificação das formas de

emparceiramento em um único diploma normativo, mediante mecanisrnos e instrumentos de

parceria possíveis para vincular as entidades e a Administração Pública e realizar atividades

sociais. A Lei 13.019/2014 tentou abarcar em seu corpo as múltiplas de formas de cooperação

constantes de disposições legais esparsas e que seriam passíveis de celebração entre o Estado e as

diversas organizações da sociedade civil sem| t1n.s lucrativos, criando, desta maneira, um marco

regulatório.

I I . Por meio da Lei I3.0|9;20'4 forami inseridos no ordenamento normativo três nov(is

instrumentos de emparceiramento público-priyado para a prestação fomentada de serviços sociais

por entidades do terceiro setor: (i) termo de colaboração; (ii) termo de fomento; e (iii) acordo de

cooperação.

12. Ocorre que o fomento das atividades das organizações sociais é algo corriqueiro no Brasil

e as subvenções dadas pela Administração Pública em favor das entidades nem sempre precisou

de mais rigor para sua e.xecução, nesse sentido, a Lei 13.019/2014 veio para trazer mais disciplina

à aplicação dos recursos públicos e buscar resultados mais objetivos, razão pela qual foi alvo de

críticas no começo, mas após sua implementação se demonstrou em um mecanismo apto para a

realização de atividades sociais de maneira mais transparente e eficaz.

13. Resta evidente que pode ser objeto de parceria, nos termos do Marco Regulatório das

Organizações da .Sociedade Civil, toda e qualquer atividade de relevância pública e/ou social, que

seja voltada à disponibilização de bens ou serviços de interesse público em favor da coletividade

em geral, portanto a parceria devera sempre ter uma finalidade pública, comunitária ou dc

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEpI 86.360-000
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solidariedade social. Toca ainda ressaltar que as atividades desempenhadas pelas OSCs se

desenvolverão por direito próprio, sem qualquer espécie de delegação estatal, portanto não se

confundem com a noção de serviço público próprio, o que dá o tom de publicização ao serviço é

justamente sua relevância para a coletividade.

14. De acordo com a Lei 13.019/2014, quando se tratar de emenda parlamentar as parcerias

serão celebradas sem a utilização de chamamento público:

An. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envoUam recursos decorrentes de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serào
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de coí^peração.
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento
público observará o disposto nesta Lei.

15. A Lei 13.09/2014 traz situações de dispensa e de inexigibilidade do chamamento público,

sendo que as hipóteses de dispensa são tratadas no art. 30 e as de inexigibilidade no art. 31.

16. Da interpretação do art. 31 da Lei 13.019/2014 é possível de se afirmar que o fundamento

da inexigibilidade de chamamento é a inviabilidade de competição, pelo que, também se pode

dizer eu o art. 29 trata de uma inexigibilidade ao se deparar com uma emenda parlamentar

impositiva, vez que não há opção para a Administração em selecionar entidade distinta daquela

que foi eleita pelos signatários da obrigação orçamentária.

17. Para celebrar termo de colaboração ou de fomento, a entidade beneficiária deve cumprir

os requisitos elencados no art. 33 da Lei 13.019/2014:

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei. as organizações da sociedade civil
deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam. expressamente:
I  - objetivos voltados à promoção de atividades e llnalidades de relevância pública e
social;

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido .seja
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;
V - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cada.stro ativo, comprovados por
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com ba.se
no Cada.stro Nacional da Pessoa .lurídica - CNP.l. conforme. re.specti\amente. a parceria
seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Rstados e da LInià(v

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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iidmilidti u rcdu(;ão desses pra/.os por ato cspecíllco de cada ente na hipótese de
neiihuimi organi/.a(;ão atingi-los:
b) experiência prévia na realização, coin cletiN idarle. do obieto da parceria oti de
natureza .senielhtinle: (

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvoK iniento das ati\ i Jades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das

meias estabelecidas.

18. Portanto a Comissão de Seleção deve sroceder a verificação da habilitação jurídica, fiscal

e técnico-operacional da OSC.

11.11 - Da MINU TA DH TlíRMO Db COLABORAÇÃO

19. Denota-se que a Lei n° 13.019/2014 trata também do termo de colaboração, estabelecendo

cláusulas necessárias para que haja a legalidace. Vejamos o art. 42;

•An. 42. As purceriiis serão lórmaliziidiis medicinte ;i celebração de termo de c<ilaboraçã<'.
de termo de fomento ou .ie acordo de cooperação, conforme o caso. que terá como
cláusulas es.senciais:

- a descrição do objeto pactuado;
I I - as obrigações das parte t;
11! - quando for o caso. o valor total e o cronograma de desembolso;
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no í) 1" do art. 35;
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação:
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos:
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e

tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da
participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1" do art. 58 desta Lei:
IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos ne.sta Lei:
X - a dellnição. se for o caso. da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data

da conclusão ou e.xtinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração
pública:
.XI I - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modii a evitar sua
descontinuidadc:

XIV - quando for o caso. a obrigação dc a organização da sociedade ci\il manter e
movimentar os recursos em conta bancária especilica. observado o disposici no art. 51;
.XV - o livre accs.so dos ggentes da administração pública, do controle interno e do
■fribunal de Contas corre.spondente aos processos, aos documentos c ás informações
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto;
XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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XVII - a indicação do Foro para dirimir as din idas decorronles da execução da parceria,

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administralixa. com a
participação de órgtio encarregado de assessoramento juridico integrante da estruttira da
administração pública:

XIX - a responsabilidade e.xelu.siva da organi/.açào da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e llnanceiro do.s recursos recebidos, inclusive no que di/.
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal:

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais relacionados à execução do
objeto previsto no termo de colaboração ou de Fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao relerido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
ParágraFo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de Fotnento
ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e
indissociável.

20. Inobstante, tratando-se de verba pública, é recomendável que a quanto à minuta de termo

de colaboração, contemple o plano de o plano de trabalbo aprovado que eonsla do proeesso e as

normativas do TCE/PR. Neste sentido, procede-se sua análise à luz da Lei 13.019/2014 e da

Resolução 28/201 1 do TCE/PR:

Cláusulas Essenciais do contrato de repasse/convcMiio

Identificação completa das partes c seus representantes legais
Identificação c descrição do objeto a ser executado
Obrigações das partes
Metas a .serem atingidas
Etapas ou Fases de execução
Plano dc aplicação dos recursos financeiros
Croiu)grania de desetnbttl.so
Vigência o hipFitescs dc prorrogação
Pivvisão de inicio c fim da execução do objeto, bem assim da conclusão
das etapas ou Fases programadas
Comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução
do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do

empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador (para
obras e serviços de engenharia)
Valores da transferência, em reais (R$). e da contrapartida, se houver
Indicação da dotação orçamentária completa, u qual se aehe vinculada a

transFerência
Indicação de pessoa responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
termo de transFerência
Forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos
humanos e tecnológicos que serão etnpregados na atividade ou, se For o
caso, a indicação da participação de apoio técnico
Forma de execução do acompanhamento e da fiscalização, que deverá

Preâmbulo
Cláusula priiiieira

Cláusulas segunda e terceira

Cláusula quarta
Cláusula terceira
Cláusula terceira
Cláusula terceira
Cláusula oitava

Cláusula oitava

iSão se aplica

Cláusula nona

Cláusula nona

Cláusula quinta

Cláusula sexta

Cláusula décima

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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ocorrer por meio de relatórios, inspeções, visitasl e a emissão de
certilkado ou relatórios
Dellnição. se for o caso. da titularidade dos bens e direitos remanescentes
na data da conclusão ou extinção da parceria e que[ em razão de sua
execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos repassados pela administração pública; ^
Prerrogativa atribuída à administração pública para asslimir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso ;de paralisação, de
modo a evitar sua descontinuidade; \
Obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os
recursos em conta bancária especíllca
O livre acesso dos agentes da administração pública, do conti-ole interno c
do 'fribunal de Contas correspondente aos processos, a.ts documentos e às
informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de
fomento, bem como aos locais de execução dt) respectivo objeto
Faculdade dos participes re.scindirem o instrumento. |a qualquer tempo,
com tis respectivas condições, sanções c delimjilações claras de
rcspon.sabilidades. além da estipulação de prazo mínimo de antecedência
para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias
Indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão i encarregado de
as.ses.soramento jurídico integrante da estrutura da administração pública
Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e llnanceiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pes.soal
Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
pagamento dos encargos trabalhistas, previdcnciários, llscais e comerciais
relacionados à execução do objeto pre\ isto no termo dç colaboração ou de
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização! da sociedade civil
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução
Constar como anexo do termo de colaboração, o plaho de trabalho, que
dele será parte integrante e indissociável

Não se aplica

Cláusula treze, parágrafo segundo

Clausula segunda

Cláusula onze, parágrafo primeiro

Cláusula treze

Cláusula quinze

Cláusula décima, parágrafo segundo

Cláusula décima, parágrafo terceiro

Cláusula quarta, parágrafo segundo

21. Dessa forma, recomenda-se que a Administração promova a adequação da minuta para

contemplar os requisitos mínimos acima apresentados.

III - CONCLIJS.ÂO

22. Diante do e.xposto. opina-se pela poss bilidadc de celebração da parceria com a entidade e

pela aprovação da minuta. j

Rua Frei Rafael Proner n 1.4B7 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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É o parecer, salvo melhor interprelação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer respon,sabilidade de seu signatário

conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

\/IMI^II IC Al \/PQ Assinado de forma digitnl porVIINILIUd MLVCd VINÍCIUS alves scherch

S(ZH ERGH Dados: 2022.1 l .lfj 08:59:32

Vinícius a l ves Sciierch

OAB/PR 6I.35H
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PROTOCOLO NLTMERO 353/2022-PMB

Ref.; ínexigibiiidade de Licitação n° 59 /2022

Bandeiraníes-PP», 16 de noveiubro de 2022

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO; REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS
ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela ínexigibiiidade de Licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
^^NCULADA AO EXERCÍCIO 2022, o que faz com o fulcro no caput do artigo 31 da Lei
13019/2014, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente
processo e devidamente ratificado, autorizando-se a contratação. Daí porque para regularização fica,
pois, formalmente reconhecida a ínexigibiiidade de Licitação na forma da Lei 13019/2014, acolhendo
todas as normativas presentes na sunramencionada Lei.

BANO

leção

MARCOS/
Comiss'aa.üe

JOYCE FERtólRA PÃRraELLI
Cornissão de Seleção

JOSE MARCI

Comissão d

ORAES

Seleção

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaor^bandeiraiites.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!
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PROTOCOLO NLTNTER.O 353/2022-PMB

Ref; Inexigibi 1 idade de Licitação n° 59/2022

BandeiraRtes-PR., 16 de novembro de 2022

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 59/2022 - PMB

Ratifico o ato da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria n°

1541/2022 de 03 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do

artigo 31 da Lei 13019/2014, a favor:

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

ITEM UND DESCRIÇÃO DO REPASSE QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 UND

Repasse referente emenda impositiva-2022-
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

1 RS 13.986,00 RS 13.986,00

VAI I^IÍ Tr*TA|TAmxyv.yA.% .ivyA.A».JU
RS 13.986,00

Para REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRES

ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A RECURSOS
r

Tm "wx m ■* t rw a tt* iT^íN r a * r*-*. r t* a a a ■*r i-* yi"w"y^ 1 . . 1

vjKiLu^iuvja uvj iiviroaii 1 v/\ v zoxz, o vaior loiai ue

R$ 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS), face ao disposto no

capi/t do artigo 31 da Lei 13019/2014, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 16 de novembro de 2022

-  )/-

ON RAMALHO IS
Prefeito Municipal

JAEÍ^Í ;ON RAMALHO MATTA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaoraibaiicieirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NLTNTERO 353/2022-PMB Bandcirantcs-PR, 16 ds novembro de 2022

Ref.: ínexigibilidade de Licitação n~ 59/2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Infbmiamo.s que o processo de INEXlCrlBilJDADK l)K ÍJ(.'IT'AÇA0 n"

59/2022-PMB para REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESEIWOLVIMENTO

COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE

A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022,

que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em

boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais.

Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao

empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

JOYCE EERRElkA MrPINELLI
Comissão de Seleção

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSpN RAMALHO MATTA
/Prefeito Municipal

RFrei Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tel: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaofflibandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235,753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirant8s.pr.gov.fer,'dia,'iir-oficial-eletronko Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 59/2022 - PMB

Ratifico o ato da Comissão de Seleção, nomeada através da

Portaria n" 1541/2022 de 03 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com

fundamento no caput do artigo 31 da Lei 13019 /2014, a favor;

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

ITEM UND DESCRIÇÃO DO REPASSE QTD 1 VALOR UNtr. VALOR TOTAL

Repasse referente emenda impositiva-2022—
1  UND ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 1 R$ 13.986,00 R$13.986,00

COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

VALOR TOTAL R$ 133)86,00

Para REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO

REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITTVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, o valor total de R$ 13.986,00 (TREZE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS), face ao disposto no caput do artigo 31

da Lei 13019/2014, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 16 de novembro de,2022

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

- — ̂  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasIl, em conformidade com a MP n®
iCP 7-^., 2.200-2, de 2001
Bra*iil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

AWA.Danclelrances ü.gov.ctíüiaíiooficiaj-ejetronlco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 33/2022
(CONTRATO N" 486/2022)

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
TRÊS ÁGUAS E O MUNICÍPIO DE BANDEIR^VNTES-PR
EM CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDÈIFANTES^PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Ceiitro. nesta cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do. Ministério da

Fazenda sob o iC 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Matta. residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-00Ò, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°

3.348.934-0. e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro íádo, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de

Bandeirantes, no bairro Água da Divisa, zona rural, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n° 81756983/0001-92, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz

Cláudio Cavalheiro de Souza, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 4356225/8 - expedida pela Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

746.842.809-34. doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLAUSIILA PRIVILIRA- DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado a manutenção de

equipamentos agrícolas e/ou veículos utilizados para o desenvolver das atividades dos associados.

R l ici Rafael Proner 1457 C.\. Postal 281 CEP 86.t600ü0 Tel.: 4.1 3542-4525

E-niiiil: licitacao'í7)bandcirantes.pr.gov.br
CNP,1 7().235.753/0001-48 "
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da

emenda impositiva vinculada ao exercício de 2022 no valor de RS 13.986,00 (TREZE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS),para custeio e materiais, através do depósito bancário

na conta corrente n° 29.047-5, agência 0429 -4, dcj Banco do Brasil em nome da Entidade para execução
da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos A ENTIDADE DEVERÁ efetuar a devolução

ao cedente (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome dq^

Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela

ENTIDADE em decorrência desta Colaboração,j bem como apoiar tecnicamente A ENTIDADE na
execução das atividades objeto desta Colaboração^ .

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adot^ providências necessárias para o exato cumprimento
das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre quê verificada alguma irregularidade, sem

prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades

ocorrentes.

Parágrafo Único; É obrigação da ENTIDADE, rjianter e movimentar os recursos na conta bancária

específica da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeii a, conforme Plano de Trabalho.

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
í

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

em consonância com a política nacional de Saúde Assistência Social vigente;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANflí
ESTADO DO PARANÁ

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos ser\ iços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, cõmprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal. Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com o

planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XI - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

XII - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XIII - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivjamente algum dos empregados tenha sido substituído
ou houver a inclusão de novo empregado, hipótese]s nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO ^

O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária iT 13.019.

de 31.07.14. contendo:

I - diagnóstico da realidade que será objeto das ati

entre essa realidade e as atividades ou metas a sere:

ddades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

m atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas

serem executadas, devendo estar claro, preciso e

como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

IV - definição dos indicadores qualitativos e qi

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade

com outras parcerias da mesma natureza, devendo

jantitativos a serem utilizados para a aferição do

dos custos com os preços praticados no mercado ou

existir elementos indicativos da mensuração desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços jde associações protlssionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
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VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1" - Excepcionalmente, admitir-se-á A ENTIDADE propor a reformulação do Plano de

Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito

no prazo máximo de trinta dias. ' •
;  ■ * . . 1

Parágrafo 2" - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, fica

designado a Secretária MONICA ZANARDO DE SORDI, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 528.779.659-53, gestora da presente parceria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ES':^ADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONÍTORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do

Comissão de Monitoramento e Avaliação, design;

monitoramento e avaliação da presente parceria.

ajrtigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019. de 31.07.14, a

da pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o

CLAUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implieação de

suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022, manifestação "por escrito do titular da SECRÈTARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Conselho Municipal

de Assistência Social. >

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exejrcício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS

E OITENTA E SEIS REAIS), onerando a seguinte rubrica orçamentária da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA:
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Organograma Máscara Descrição da Despesa

09.Ü01 09.901.08,244.0801.2059,3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS
DE FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo 1° - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: ■ i

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas,

parcial e anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas deverá conter a documentação comprovadora (via original e uma cópia) da

aplicação dos recursos recebidos, conforme descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado

de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando

a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão

negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até o final da execução e vigência nos moldes das

instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do

recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo V - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo-e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.
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Parágrafo 2° -

suspensão das

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

A falta de prestação de contas nas bondições estabeleeidas nesta Cláusula, importará na

liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelec

administrativo

da a responsabilidade exclusiva d;

e financeiro dos recursos recebidos

de investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da

organização da sociedade civil pelo gerenciamento

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio.

organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e^

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respefctivos pagamentos, qualquer oneração do

objeto da parceria ou restrição á sua execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E

COLABORAÇÃO.

DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FA|MÍLÍA, órgão municipal responsável pela execução
•Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo 1°: A entidade deverá dar livre acesso aos agentes da Administração Pública, bem como do

PR), correspondente aos processos, documentos e

u a termos de fomento, e ainda aos locais de execução

controle interno e externo (Tribunal de Contas

informações relacionadas a termo de colaboração o

do respectivo objeto.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A Entidade compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupançípa,^partir da data de

seu recebimento, nas seguintes hipóteses;
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A inexecLição do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos llnanceiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou desçumprimento de suas Cláusulas

e condições executòrias. bem como por denúncia precedida.de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelaspbrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberq A ENTIDADE

apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes,

inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade;

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensaj

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ES'

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, E

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarern de acordo com as cláusulas e

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na pre

ADO DO PARANA

itado do Paraná para dirimir quaisquer questões

condições ajustadas, firmam o presente Termo de

sença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes. 16 de novembro de 2022.

MUNICIÍjlO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍÍ#^V^®

MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de AssistêrteialSocia! e Assuntos da Família

ASSOCIAÇAO DE DESENVC

Luiz Cl

COMUNITÁRIO TRES AGUAS

^eiro de Souza

e

TESTEMUNHAR

Weslley Roqrigo Ramos Pires

CPF. 063.945.289-27

Fabiana de Solq^A/Ieira Oliveira

CPF. 078.258.049-10
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EXTINTO DO TERMÒ DE COLABORAÇÃO N" 33/2022
(CONTRATO N" 486/2022)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 59/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

TRÊS ÁGUAS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇÕES:

Organograma Máscara . Descrição da Despesa

09.001 09.001.08,244.0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUMTOS
DE FAMiLiA - EMENDA IMPOSITIVA

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

MUNICÍP/I3 DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS Di^ R
MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Gegfõfã-

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIM^WJ^OMUNI^^ TRÊS ÁGUAS
Luiz Claudio^^^váílMro de Souza

'residem

R l ivi Ritiaci Pioner 1457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoíí^bandeiraiiies.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753,/0001-48



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Edição n» 379
Ano 2022

Página 7 de 15

www.bandeirarjtes.pr.gov.br/diario-olicial-eletronico Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022

n£lB>Lni:FTÍT.r

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 33/2022
(CONTRATO N" 486/2022)

INEXIGIBILTOADE DE LICITAÇÃO: 59/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

TRÊS ÁGUAS

OBJETO: REPASSE PARA ASSOÇIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS ATRAIS DE TERMO DE COLABORAÇÃO
REFERENTE RECURSOS ORIUNDQS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: R$ 13.986,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇÕES:

I Organograma | Máscara | Descrição da Despesa j
09.001 09.001 08.244 0801.2059.3.3 50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS

DE FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTRS-PR

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Gestora

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO TRÊS ÁGUAS
Luiz Cláudio Cavalheiro de Souza

Presidente
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